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Edição Digital Certificada*Terça-feira, 17 de junho de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

17/06/2025

Ambipar Environment 
Residential Collection S.A.

CNPJ nº 10.652.751/0001-46 - NIRE 35.3.0064220-1
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 23 de Junho de 2025

A Ambipar Environment Residential Collection S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua João Antônio de Oliveira, 453, Móoca, CEP 03111-010, inscrita no CNPJ sob nº 10.652.751/0001-46 
(“Companhia”), nos termos do Artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), vem, por meio deste edital, convocar os senhores acionistas para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada na sede da Companhia, em primeira convocação, no dia 23 de junho de 
2025, às 10 horas, e em segunda convocação às 11 horas do dia 23 de junho de 2025, a fim de discutir e deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar a destituição do Diretor Administrativo da Companhia; (ii) Eleição de novo 
Diretor Administrativo para a Companhia, caso a destituição mencionada no item (i) seja aprovada; e (iii) Autorizar os 
administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para a implementação das deliberações acima, 
caso aprovadas. Os acionistas que forem representados por procurador deverão observar o disposto no Artigo 126, §1º, 
da Lei das Sociedades por Ações, sendo necessária a apresentação de cópia simples do instrumento de mandato e do 
documento de identificação com foto do procurador que comparecerá à Assembleia. As pessoas naturais acionistas da 
Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no Artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por 
Ações. As pessoas jurídicas ou fundos de investimento acionistas da Companhia poderão ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com o contrato social ou estatuto social próprio ou do administrador/gestor, 
conforme o caso, e segundo as normas da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), sem a necessidade 
de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado. Em cumprimento ao disposto no Artigo 654, §1º 
e §2º do Código Civil, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi outorgada, qualificação completa do 
outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, sendo 
aceita assinatura digital, por meio de certificado digital. Os respectivos instrumentos de mandato deverão ser 
depositados, na sede da Companhia com 3 dias de antecedência da data da Assembleia. A Companhia informa que 
dispensará o reconhecimento de firma e autenticação por cartório dos documentos apresentados.

São Paulo, 13 de junho de 2025
Thiago da Costa Silva - Diretor Financeiro

Luciana Freire Barca Nascimento - Diretora Adjunta
Felipe Lagrotta Nassar Cury - Diretor de Desenvolvimento de Novos Negócios

Banco Bradescard S.A.
CNPJ no 04.184.779/0001-01  –  NIRE 35.300.182.359

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária realizada em 31.3.2025
Data, Hora, Local: Em 31.3.2025, às 8h30, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: José Ramos Rocha 
Neto; Secretário: Antonio Campanha Junior. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. 
Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores 
Independentes Ltda. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei 
no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as 
Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2024, foram publicados 
em 27.2.2025 no jornal “O DIA SP”, páginas 5 e 6. Disponibilização de Documentos: Os 
documentos citados no item “Publicações Prévias”, a proposta da Diretoria, bem como as demais 
informações exigidas pela regulamentação vigente, foram colocados sobre a mesa para apreciação 
do acionista. Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto 
no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: I) tomaram as contas dos Administradores 
e aprovaram integralmente as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 
31.12.2024; II) tendo em vista que a Sociedade apurou prejuízo no exercício social encerrado 
em 31.12.2024, no valor de R$144.976.990,75 (cento e quarenta e quatro milhões, novecentos 
e setenta e seis mil, novecentos e noventa reais e setenta e cinco centavos), utilizar o saldo da 
conta “Reserva de Lucros - Reserva Legal”, no valor de R$41.190.600,08 (quarenta e um milhões, 
cento e noventa mil, seiscentos reais e oito centavos) para absorção de parte do referido prejuízo. 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu 
que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se 
encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos 
os presentes, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda., 
Gustavo Mendes Bonini, inscrição CRC 1SP-296875/O-4, será encaminhada para assinatura 
eletrônica. aa) Presidente: José Ramos Rocha Neto; Secretário: Antonio Campanha Junior; 
Administrador: Antonio Campanha Junior; Acionista: Banco Bradesco S.A., representado por 
seus diretores, senhores José Ramos Rocha Neto e Antonio Campanha Junior; Auditor: Gustavo 
Mendes Bonini. Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) José 
Ramos Rocha Neto - Presidente e Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob número 140.592/25-8 em 
29.4.2025. a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

Lecce Holdings S.A.
CNPJ no 14.370.283/0001-78  –  NIRE 35.300.413.385

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária  
realizada em 16 de abril de 2025

Data, Hora, Local: Em 16.4.2025, às 9h, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, 
Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: Vinícius 
Panaro. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. Presença Legal: Administrador 
da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda. Edital de 
Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no parágrafo 4o do 
artigo 124 da Lei no 6.404/76. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o artigo 133 
da Lei no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes 
e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2024 foram 
publicados em 28.3.2025 no jornal “O Dia SP”, página 12. Disponibilização de Documentos: 
Os documentos citados no item “Publicações Prévias”, as propostas da Diretoria, bem como as 
demais informações exigidas pela regulamentação vigente foram colocados sobre a mesa para 
apreciação dos acionistas. Deliberações: 1) tomaram as contas dos Administradores e aprovaram 
integralmente as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2024; 
2) aprovaram a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31.12.2024 no valor de 
R$151.570.394,15 (cento e cinquenta e um milhões, quinhentos e setenta mil, trezentos e noventa 
e quatro reais e quinze centavos), conforme segue: R$7.578.519,71 (sete milhões, quinhentos e 
setenta e oito mil, quinhentos e dezenove reais e setenta e um centavos) para a conta “Reserva 
de Lucros - Reserva Legal”; R$142.551.955,70 (cento e quarenta e dois milhões, quinhentos e 
cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos) para a conta “Reserva 
de Lucros - Estatutária”; e R$1.439.918,74 (um milhão, quatrocentos e trinta e nove mil, novecentos 
e dezoito reais e setenta e quatro centavos) para pagamento de dividendos, o qual deverá ser feito 
até 31.12.2025. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 
esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por 
não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por 
todos os presentes, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda., 
Vinícius Máximo, inscrição CRC SP-285464/O-0, será encaminhada para assinatura eletrônica. 
aa) Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: Vinícius Panaro; Administrador: Cassiano 
Ricardo Scarpelli; Acionista: Banco Bradesco S.A., representado por seus Diretores, senhores 
Cassiano Ricardo Scarpelli e Vinícius Panaro; Auditor: Vinícius Máximo. Declaração: Declaramos 
para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, 
no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Cassiano Ricardo Scarpelli - Presidente e Vinícius 
Panaro - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico 
o registro sob número 169.970/25-5 em 20.5.2025. a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

Andorra Holdings S.A.
CNPJ no 08.503.501/0001-00  –  NIRE 35.300.337.018

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30.4.2025
Data, Hora, Local: Em 30.4.2025, às 10h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; 
Secretário: Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. Presença Legal: 
Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda. 
Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: 
os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as Demonstrações Contábeis 
relativos ao exercício social findo em 31.12.2024 foram publicados em 21.3.2025 na Central de 
Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), em atendimento ao disposto no 
Artigo 289 da Lei no 6.404/76 e alterações posteriores. Disponibilização de Documentos: Os 
documentos citados no item “Publicações Prévias”, a proposta da Diretoria, bem como as demais 
informações exigidas pela regulamentação vigente, foram colocados sobre a mesa para apreciação 
do acionista. Edital de Convocação: Dispensada a publicação, em conformidade com o disposto 
no parágrafo 4o do artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: 1) aprovaram integralmente as 
contas da administração e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 
31.12.2024; 2) aprovaram a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31.12.2024 no 
valor de R$50.564.326,26 (cinquenta milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, trezentos e vinte 
e seis reais e vinte e seis centavos), da seguinte forma: R$2.528.216,31 (dois milhões, quinhentos 
e vinte e oito mil, duzentos e dezesseis reais e trinta e um centavos) para a conta “Reserva de 
Lucros - Reserva Legal”; e R$48.036.109,95 (quarenta e oito milhões, trinta e seis mil, cento e 
nove reais e noventa e cinco centavos) para pagamento de dividendos, o qual deverá ser feito até 
31.12.2025. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 
esclareceu que, para as deliberações tomadas, o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido 
por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada 
por todos os presentes, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores Independentes 
Ltda., Vinícius Máximo, inscrição CRC SP-285464/O-0, será encaminhada para assinatura 
eletrônica. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz; Administrador: 
Cassiano Ricardo Scarpelli; Acionista: Kirton Bank S.A. - Banco Múltiplo, representado por seus 
Procuradores, senhores Dagilson Ribeiro Carnevali e Ismael Ferraz; Auditor: Vinícius Máximo. 
Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio 
e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro 
Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 
JUCESP - Certifico o registro sob o número 177.066/25-8, em 30.5.2025. a) Aloizio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício.

e-agro Soluções em Comércio Eletrônico S.A.
CNPJ no 15.010.931/0001-48  –  NIRE 35.300.595.921

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária  
realizadas cumulativamente em 30.4.2025

Data, Hora, Local: Em 30.4.2025, às 16h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; 
Secretário: Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Presença Legal: 
Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda. 
Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: 
os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as Demonstrações Contábeis 
relativos ao exercício social findo em 31.12.2024, foram publicados em 2.4.2025, na Central de 
Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), em atendimento ao disposto no 
Artigo 289 da Lei no 6.404/76 e alterações posteriores. Disponibilização de Documentos: Os 
documentos citados no item “Publicações Prévias”, as propostas da Diretoria, bem como as demais 
informações exigidas pela regulamentação vigente foram colocados sobre a mesa para apreciação 
da acionista. Edital de Convocação: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, de 
conformidade com o disposto no § 4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: Assembleia 
Geral Extraordinária: • Aprovaram, sem qualquer alteração ou ressalva, a proposta da Diretoria, 
para reformular o Estatuto Social, alterando o item g do Artigo 5o, que passará a ter a seguinte 
redação: “Artigo 5o) A Sociedade tem por objeto desenvolver atividades próprias relacionadas à 
cadeia do agronegócio para a intermediação, assessoria, administração na venda de produtos, 
serviços e negócios realizados por meio de soluções relacionadas ao comércio eletrônico e aos 
meios de pagamento eletrônico, assim abrangidos:... g) produção, veiculação e divulgação de 
material promocional e de divulgação de produtos, clientes e serviços oferecidos e/ou relacionados 
ao objeto social, tais como, mas não se limitando, o site da Sociedade, revistas, periódicos e 
folhetos, de forma gratuita e onerosa.”. Assembleia Geral Ordinária: I) aprovaram integralmente 
as contas da administração e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo 
em 31.12.2024; II) aprovaram, sem qualquer alteração ou ressalva, a proposta da Diretoria para 
destinar o lucro líquido obtido pela Sociedade no exercício social encerrado em 31.12.2024, no 
valor de R$3.643.489,55 (três milhões, seiscentos e quarenta e três mil, quatrocentos e oitenta 
e nove reais e cinquenta e cinco centavos), o qual, após a amortização do prejuízo acumulado 
no montante de R$1.320.912,25 (um milhão, trezentos e vinte mil, novecentos e doze reais e 
vinte e cinco centavos), conforme disposto no parágrafo único do artigo 189 da Lei no 6.404/76, 
foi destinado da seguinte forma: R$116.128,87 (cento e dezesseis mil, cento e vinte e oito reais e 
oitenta e sete centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Reserva Legal”; R$2.184.383,95 (dois 
milhões, cento e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa e cinco 
centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; e R$22.064,48 (vinte e dois mil e sessenta 
e quatro reais e quarenta e oito centavos) para distribuição de dividendos à Bradesco Holding 
de Investimentos S.A., os quais deverão ser pagos até 31.12.2025; III) reelegeram, para compor 
a Diretoria da Sociedade, os senhores: Diretor Geral: José Ramos Rocha Neto, brasileiro, 
casado, bancário, RG 52.969.025-1/SSP-SP, CPF 624.211.314-72; Diretores: Roberto França, 
brasileiro, casado, bancário, RG 15.833.955-1/SSP-SP, CPF 091.881.378/64; e Romero Gomes de 
Albuquerque, brasileiro, casado, bancário, RG 2.560.112/SDS-PE, CPF 410.502.744/15, todos com 
endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, os quais: 
1) firmaram declarações referente ao não impedimento do exercício de cargos de administração 
em companhias, conforme disposto no artigo 147 da Lei no 6.404/76, as quais ficarão arquivadas 
na sede da Sociedade; 2) terão mandato de 3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos novos 
Diretores que serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2028. IV) fixaram o valor mensal 
individual de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para remuneração dos diretores reeleitos, 
enquanto permanecerem no exercício de suas funções na Sociedade. Aprovação e Assinatura 
da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações 
tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou 
os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos os presentes, inclusive pelo 
representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda., Vinícius Máximo, inscrição CRC 
1SP285464/O-0, será encaminhada para assinatura eletrônica. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro 
Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz; Administrador: Roberto França; Acionista: Bradesco Holding 
de Investimentos S.A., representada por seus procuradores, senhores Dagilson Ribeiro Carnevali 
e Ismael Ferraz; Auditor: Vinícius Máximo. Declaração: Declaramos para os devidos fins que 
a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as 
assinaturas nele apostas. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
180.932/25-1, em 5.6.2025. a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Serel Participações em Imóveis S.A.
CNPJ no 72.712.201/0001-22  –  NIRE 35.300.345.541

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária  
realizadas cumulativamente em 28.4.2025

Data, Hora, Local: Em 28.4.2025, às 14h, na sede social, Avenida Paulista, 1.450, 8o andar, 
Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01310-917. Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; 
Secretário: Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. Presença Legal: 
Administrador da Sociedade. Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de conformidade 
com o disposto no parágrafo 4o do artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: Assembleia Geral 
Extraordinária: • Aprovaram o aumento do capital social, no valor de R$60.000.000,00 (sessenta 
milhões de reais), elevando-o de R$180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de reais) para 
R$240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais), sem emissão de ações, mediante a 
capitalização de parte do saldo da conta “Reserva de Lucros - Reserva Estatutária”, de acordo com 
o disposto no parágrafo primeiro do artigo 169 da Lei no 6.404/76, com a consequente alteração 
da redação do “caput” do artigo 6o do estatuto social, que passa a ser a seguinte: “Artigo 6o) 
O Capital Social é de R$240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais), dividido em 
14.441.696 (catorze milhões, quatrocentas e quarenta e uma mil, seiscentas e noventa e 
seis) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal.”. Assembleia Geral Ordinária: 
1) aprovaram integralmente as contas da administração e as Demonstrações Contábeis relativas 
ao exercício social findo em 31.12.2024; 2) aprovaram a destinação do lucro líquido do exercício 
encerrado em 31.12.2024 no valor de R$107.684.046,01 (cento e sete milhões, seiscentos e 
oitenta e quatro mil, quarenta e seis reais e um centavo), conforme segue: R$5.384.202,30 (cinco 
milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, duzentos e dois reais e trinta centavos) para a conta 
“Reserva de Lucros - Reserva Legal”; R$101.276.845,27 (cento e um milhões, duzentos e setenta 
e seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e sete centavos) para a conta “Reserva de 
Lucros - Estatutária”; e R$1.022.998,44 (um milhão, vinte e dois mil, novecentos e noventa e oito 
reais e quarenta e quatro centavos) para pagamento de dividendos, até 31.12.2025; Quórum das 
Deliberações: Unanimidade de votos. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a 
tratar, o senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da 
Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se 
a presente Ata que, aprovada por todos os presentes, será encaminhada para que assinatura 
eletrônica. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz; Administrador: 
Cassiano Ricardo Scarpelli; Acionistas: Banco Bradesco S.A., representado por seus Diretores 
Vice-Presidentes, senhores Moacir Nachbar Junior e Antonio Campanha Junior; Kirton Bank S.A. - 
Banco Múltiplo, Banco Bradesco BERJ S.A. e Bradesco Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil, 
representados por seus procuradores, senhores Dagilson Ribeiro Carnevali e Ismael Ferraz. 
Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no 
livro próprio e que são autenticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: 
Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 177.903/25-9, em 2.6.2025. a) Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Banco Digio S.A.
CNPJ no 27.098.060/0001-45  –  NIRE 35.300.151.372

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23.9.2024
Data, Hora, Local: Aos 23 dias do mês de setembro de 2024, às 16h, na sede social, Alameda 
Xingu, 512, 7o andar, parte, Edifício “Condomínio Evolution Corporate”, Alphaville, Barueri, SP, 
CEP 06455-030. Mesa: Presidente: Carlos Giovane Neves; Secretário: Marcelo Scarpa Rezende 
Leite. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Edital de Convocação: Dispensada 
a publicação em conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. 
Deliberação: Aprovaram a alteração do Artigo 3o do estatuto social, acrescentando o 10o andar 
no endereço da sede da Sociedade, passando de Alameda Xingu, 512, 7o andar, parte, Edifício 
“Condomínio Evolution Corporate”, Alphaville, Barueri, SP, CEP 06455-030 para Alameda Xingu, 
512, 7o e 10o andares, parte, Edifício “Condomínio Evolution Corporate”, Alphaville, Barueri, SP, 
CEP 06455-030, proposta pela Diretoria na Reunião daquele Órgão de 20.9.2024, dispensada 
sua transcrição, por tratar-se de documento lavrado em livro próprio. Em consequência, a 
redação do Artigo 3o do estatuto social passará ser a seguinte após a homologação do processo 
pelo Banco Central do Brasil: “Artigo 3o) A Sociedade tem sede na Alameda Xingu, 512, 7o e 
10o andares, parte, Edifício “Condomínio Evolution Corporate”, Alphaville, Barueri, SP, CEP 
06455-030, e foro no mesmo Município.”. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 
senhor Presidente encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos 
os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Presidente: Carlos 
Giovane Neves; Secretário: Marcelo Scarpa Rezende Leite; Acionista: Kartra Participações 
Ltda., representada por seus procuradores, senhores Ismael Ferraz e Miguel Santana Costa. 
Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no 
livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: 
Carlos Giovane Neves; Secretário: Marcelo Scarpa Rezende Leite. Certidão - Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 140.893/25-8, em 
29.4.2025. a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Banco Digio S.A.
CNPJ no 27.098.060/0001-45  –  NIRE 35.300.151.372

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27.12.2024
Data, Hora, Local: Aos 27 dias do mês de dezembro de 2024, às 9h30, na sede social, Alameda 
Xingu, no 512, 7o e 10o andares, parte, Edifício “Condomínio Evolution Corporate”, Alphaville, Barueri, 
SP, CEP 06455-030. Mesa: Presidente: Carlos Giovane Neves; Secretário: Marcelo Scarpa Rezende 
Leite. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Edital de Convocação: Dispensada a 
publicação em conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberação: 
Aprovaram o aumento do capital social no valor de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de 
reais) elevando-o de R$823.489.590,81 (oitocentos e vinte e três milhões, quatrocentos e oitenta e 
nove mil, quinhentos e noventa reais e oitenta e um centavos) para R$1.323.489.590,81 (um bilhão, 
trezentos e vinte e três milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e noventa reais e 
oitenta e um centavos), proposto pela Diretoria na reunião daquele Órgão desta data (27.12.2024), 
dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento lavrado em livro próprio. Em seguida, disse 
o senhor presidente que: 1) serão emitidas 23.204.420.612 (vinte e três bilhões, duzentos e quatro 
milhões, quatrocentas e vinte mil, seiscentas e doze) ações ordinárias, nominativas-escriturais, 
sem valor nominal, ao preço de R$0,02154762 cada uma, com integralização à vista, no ato da 
subscrição, de 100% do valor das ações subscritas; 2) o preço de emissão teve como base o valor do 
Patrimônio Líquido Contábil ajustado por ação da Sociedade em 30.11.2024; 3) os representantes 
legais da Kartra Participações Ltda., única acionista da Sociedade, assinaram o respectivo Boletim 
de Subscrição, subscrevendo os 23.204.420.612 (vinte e três bilhões, duzentos e quatro milhões, 
quatrocentas e vinte mil, seiscentas e doze) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor 
nominal, o qual será integralizado, em moeda corrente nacional, em conformidade com o disposto 
no Artigo 15, da Resolução BCB no 66, de 26.1.2021; 4) o “caput” do Artigo 6o do Estatuto Social 
passará a vigorar com a seguinte redação, após a homologação do processo pelo Banco Central 
do Brasil: “Artigo 6o) O capital social da Sociedade é de R$1.323.489.590,81 (um bilhão, trezentos 
e vinte e três milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e noventa reais e oitenta 
e um centavos), dividido em 31.245.681.880 (trinta e um bilhões, duzentos e quarenta e cinco 
milhões, seiscentas e oitenta e uma mil, oitocentas e oitenta) ações ordinárias, nominativas 
e escriturais, sem valor nominal.”. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por 
não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por 
todos os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Presidente: Carlos 
Giovane Neves; Secretário: Marcelo Scarpa Rezende Leite; Acionista: Kartra Participações Ltda., 
representada por seus diretores Cassiano Ricardo Scarpelli e Vinicius Urias Favarão. Declaração: 
Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são 
autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: Carlos Giovane Neves; 
Secretário: Marcelo Scarpa Rezende Leite. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 
JUCESP - Certifico o registro sob o número 140.892/25-4, em 29.4.2025. a) Aloizio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício.

São Gabriel Administração de Bens e Consultoria S/A
CNPJ/MF n.º 59.949.569/0001-40 | NIRE n. º 35.266.950.271

Alteração do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da sociedade empresária limitada unipessoal, o abaixo assinado: ALESSANDRO 
ROCCHI, brasileiro, divorciado, nascido em 05/06/1981, empresário, portador RG n.º 29.491.760-3, inscrito no CPF/MF sob o n.º 220.226.188-
58, residente e domiciliado no município de São Paulo/SP, na Rua João Roque, n° 167, Imirim, CEP 02472-000. Sócio único da sociedade 
empresária limitada unipessoal que gira sob denominação social de SÃO GABRIEL ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONSULTORIA S/A, com sua 
sede social na Av. Paulista n.º 1471, conj. 511, sala 02 - CXPST 22569, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01311-927, devidamente registrada na 
JUCESP, sob NIRE n.º 35266950271 em sessão de 18/03/2025, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 59.949.569/0001-40, decide alterar o contrato 
social conforme as seguintes condições: Da Transformação de Tipo Jurídico: O sócio único decide o seguinte: I - Transformar o tipo jurídico 
da sociedade de “Sociedade Empresária Limitada Unipessoal” para “Sociedade Anônima de capital fechado”, segundo o disposto nos artigos 
220 a 222 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A); II - Converter as quotas representativas do capital social da sociedade em ações; III - Cessão de Ações 
Ordinárias Nominativas; IV - Alterar a denominação social da Companhia; V -  Alterar o objeto social da Companhia; VI - Eleição dos 
Administradores/Diretores; VII - Instalação do Conselho Fiscal; e VIII - Aprovar o Estatuto Social que regerá a Companhia, conforme abaixo: 
Item “I”: foi aprovada a transformação do tipo societário da SÃO GABRIEL ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONSULTORIA S/A, de Sociedade 
Empresária Limitada Unipessoal, para Sociedade Anônima de capital fechado, por se ajustar melhor aos negócios sociais, sem que essa 
transformação implique interrupção na existência da sociedade e nos negócios ora em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e 
obrigações existentes e que compõe o seu patrimônio, de acordo com o disposto no artigo 1.113 do Código Civil Brasileiro e no artigo 220 da Lei 
6.404/76 (Lei das S/A). Item “II”: em virtude da transformação aprovada, o capital social atual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 (dez mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias 
nominativas, e cada uma com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) a serem emitidas em idêntica quantidade das quotas nesse momento. Item 
“III”: Em virtude da transformação havida, o Sr. ALESSANDRO ROCCHI, cede e transfere 01 (uma) ação ordinária e nominativa, no valor de  
R$ 1,00 (um real) cada, para VAPOR TEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
59.970.917/0001-61 sediada à Avenida Paulista, nº 1471, Conj 511, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01311-927, neste ato representada por seu 
Presidente Alessandro Rocchi, brasileiro, divorciado, nascido em 05/06/1981, empresário, portador RG nº. 220.226.188-58, residente e 
domiciliado no município de São Paulo/SP, na Rua João Roque, nº167, Imirim, CEP 02.472-000. Item “IV”: Em virtude da transformação havida, 
a denominação social da sociedade passa a ser SÃO GABRIEL ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONSULTORIA S/A, uma sociedade anônima de 
capital fechado. Item “V”:  Foi aprovada a alteração do objeto social da Companhia que passará a ser:  “A sociedade tem por objeto social a 
fabricação de chapas e embalagens de papelão ondulado, fabricação de embalagens de cartolina e papel cartão, comércio e embalagens 
de papel e papelão, comércio de caixas e chapas de papelão e comércio de aparas, podendo realizar mão de obra de chapas e caixas para 
terceiros”. Item “VI”: Foi também aprovada de comum acordo e sem quaisquer ressalvas, a nomeação do membro da Diretoria da Companhia, 
tendo sido eleito: ALESSANDRO ROCCHI, brasileiro, divorciado, nascido em 05/06/1981, empresário, portador RG n.º 29.491.760-3, inscrito 
no CPF/MF sob o n.º 220.226.188-58, residente e domiciliado no município de São Paulo/SP, na Rua João Roque, n° 167, Imirim, CEP 02472-
000, para o cargo de Diretor Presidente. O diretor foi eleito para um mandato de 2 (dois) anos, contados a partir da presente data, permitida a 
reeleição. O Diretor ora eleito toma posse, desde já, nos seus respectivos cargos e se compromete a assinar o termo de posse que se encontra 
redigido no “livro de atas” dentro do prazo previsto no art. 149, da Lei nº. 6.404/76, na forma do ANEXO II. Por fim, a Assembleia fixou o 
honorário/remuneração mensal do membro da Diretoria, de acordo com a legislação em vigor. O Diretor eleito declara, neste ato, sob as penas 
da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Item “VII”: tendo 
em vista a facultatividade do funcionamento do Conselho Fiscal, a Assembleia decidiu pela sua não instalação. Item “VIII”: por fim, os 
acionistas aprovam, por unanimidade, a redação do Estatuto Social que regerá a sociedade, o qual é transcrito como ANEXO I da presente ata. 
E por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. São Paulo, 03/04/2025. 
Subscritores: Alessandro Rocchi - Diretor Presidente/Subscritor, Vapor Tec Serviços Industriais Ltda., CNPJ: 59.970.917/0001-61 
Representada por: Alessandro Rocchi. Advogada: Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440. JUCESP REGISTRO Nº 177.193/25-6 e 
JUCESP/NIRE 3530066548-1 em 02/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário. Anexo I - Estatuto Social - SÃO GABRIEL ADMINISTRAÇÃO 
DE BENS E CONSULTORIA S/A. I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Art. 1º - SÃO GABRIEL ADMINISTRAÇÃO DE BENS 
E CONSULTORIA S/A, sendo uma sociedade anônima, que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e pelas disposições 
legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º - A sociedade tem sede, foro e administração no Estado de São Paulo, na Av. Paulista n.º 1471, conj. 
511, sala 02 - CXPST 22569, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01311-927, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do 
território nacional, ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa da Assembleia Geral. Art. 3º - A sociedade tem por objeto social 
a fabricação de chapas e embalagens de papelão ondulado, fabricação de embalagens de cartolina e papel cartão, comércio e embalagens de 
papel e papelão, comércio de caixas e chapas de papelão e comércio de aparas, podendo realizar mão de obra de chapas e caixas para 
terceiros. Art. 4º - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II - Capital Social: Art. 5º - O capital social fechado, subscrito em moeda 
corrente nacional é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de  
R$ 1,00 (um real) cada uma. Art. 6º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. III - Administração: 
Art. 7º - A administração da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 8º - A Diretoria será 
composta por 1 (um), ou mais membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela assembleia geral. §Único - A Diretoria deverá ser 
composta por um (a) Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro membro opcional, como Diretor (a) Vice-Presidente, com mandato de 02 
(dois) anos, permitida a reeleição. Art. 9º - Nos casos de ausência ou impedimentos temporários, o (a) (os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-
se-ão mutuamente. §1º. Os (As) Diretores (as) permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções, até que seus 
sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. §2º. Os (As) Diretores (as) serão investidos nos seus cargos 
mediante o termo lavrado e assinado no Livro de Atas de Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição.  
§3º. Apenas pessoas naturais poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração. §4º. A posse de administrador residente ou 
domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País. Art. 10º - Nas hipóteses de ausência ou 
impedimento definitivo de qualquer Diretor (a), ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor (a) por Assembleia Geral, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão 
do anterior substituído. Art. 11 - Compete ao (a) Diretor (a) Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando 
a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições 
públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário 
para o bom andamento dos negócios sociais, inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, porém, impedido (a) de vender ou alienar 
quaisquer bens que estejam incluídos na inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro comando expresso no presente Estatuto Social. §1º. 
Fica determinado por este instrumento social, que deverá haver a aprovação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos acionistas com direito 
a voto, em Assembleia Geral designada para esse ato específico, para que ocorra a venda ou alienação de quaisquer bens do ativo imobilizado 
desta sociedade, bem como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa Companhia, sendo considerado absolutamente nulo e ineficaz o ato 
da venda sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral Extraordinária realizada para esse ato de venda específico. §2º. Fica vedado 
ao Diretor Presidente, ou a qualquer Diretor que o represente em sua ausência, autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a 
constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral.  
Art. 12 - Compete ao (a) Diretor (a) Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos, 
que deverão ser registradas no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, quando do exercício da Presidência, 
onerar a sociedade, vender, hipotecar, ou dar bens móveis ou imóveis em garantia sem a prévia aprovação da Assembleia Geral. Art. 13 - As 
procurações deverão ser assinadas pelo (a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes e deverão estabelecer os prazos 
conferidos aos mandatários, exceto as procurações especificas para o foro em geral relacionadas a questões judiciais (ad judicia) que não 
necessitarão de prazo de validade. Art. 14 - A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. IV - Conselho de 
Administração: Art. 15 - O Conselho de Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a 
característica de funcionamento não permanente, permitida a reeleição. §1º. Os membros do Conselho de Administração serão empossados 
pela assembleia geral que os eleger, mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de Administração”. §2º. O Conselho de 
Administração terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. Art. 16 - A administração da Sociedade 
será exercida pelo Conselho de Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 17 - O Conselho de 
Administração será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), acionistas ou não, da Sociedade. §1º. O Presidente e  
Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão com a presença de todos os membros 
do Conselho de Administração. §2º. Em caso de ausência justificada ou impedimento temporário de um dos membros do Conselho de 
Administração, este poderá delegar os seus poderes a um procurador que deverá ser, necessariamente, membro do Conselho de Administração. 
§3º Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral.  
O vice-presidente assumirá a Presidência do Conselho de Administração em caso de vacância deste. Na hipótese de vacância de ambos os 
cargos (presidente e vice-presidente), o Conselho de Administração promoverá nova eleição para preenchimento dos mesmos, nos termos do 
caput. Art. 18 - Compete ao Conselho de Administração: I - Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II- Eleger e destituir os diretores 
da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto; III - Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a 
qualquer tempo, a estrutura de controles internos e as medidas adotadas pela diretoria para mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV - Convocar a Assembleia Geral nos casos 
previstos em lei ou quando julgar conveniente; V - Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - Deliberar sobre 
os investimentos em projetos de expansão e melhorias, em um valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho de 
Administração; VII - Escolher e destituir os auditores independentes, se houver; VIII - Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, suas 
regras de funcionamento e atribuições. V - Conselho Fiscal: Art. 19 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da 
Assembleia Geral e será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não. 
Art. 20 - O Conselho Fiscal, será eleito e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, poderá ter a característica 
de funcionamento não permanente, sendo permitida a reeleição de seus membros. §1º. Quando o funcionamento não for permanente, será 
instalado pela assembleia-geral a pedido dos acionistas e cada período de seu funcionamento terminará na primeira assembleia-geral 
ordinária após a sua instalação. §2º. O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará as demonstrações 
financeiras ao menos trimestralmente. §3º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a 
reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. §4º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, 
presente a maioria dos seus membros. §5º. - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas 
e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e 
poderes que lhe são conferidos por lei: I - Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos 
seus deveres legais e estatutários; II - Opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembleia geral; III - Opinar sobre as propostas dos órgãos da 
administração, a serem submetidas à assembleia geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de 
subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão;  
IV - Denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a 
proteção dos interesses da companhia, à assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à 
companhia; V - Convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos de administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, 
e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias que considerarem 
necessárias; VI - Analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela 
companhia; VII - Examinar as demonstrações financeiras de exercício social e sobre elas opinar; VIII - Exercer essas atribuições, durante a 
liquidação. Art. 22 - A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada 
necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em 
exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e participação 
nos lucros. VI - Elegibilidade dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal: Art. 23 - Compete à assembleia 
geral de acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos para a investidura do cargo, exigir a exibição dos comprovantes respectivos, dos 
quais se arquivará cópia autêntica na sede da companhia, bem como os comprovantes das demais condições de elegibilidade (inexistência de 
impedimentos). VII - Assembleia Geral: Art. 24 - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o Estatuto Social, possui 
poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar as resoluções que julgar convenientes à defesa 
e ao desenvolvimento da Companhia. Art. 25 - A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor (a) presidente da Companhia, ou pelo 
substituto que este vier a designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. §1º. O (A) Presidente da Assembleia Geral escolherá, 
dentre os presentes, o Secretário (a) da mesa. §2º. A Assembleia Geral será realizada na sede social da Companhia, podendo ser realizada fora 
da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. §3º. Além da forma presencial a Companhia poderá realizar 
Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que colaborem com a confidencialidade das informações 
geradas na referida Assembleia. Art. 26 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses, 
após o término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei. Art. 27 - A Assembleia Geral reunir-se-á, 
extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a legislação aplicável exigirem decisões dos acionistas.  
Art. 28 - Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos nomes estejam inscritos no Livro de Registro de 
Ações Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada para a realização da correspondente Assembleia. §Único -  
O acionista pode ser representado em Assembleia Geral por procurador constituído, que seja acionista, administrador da Sociedade ou 
advogado, desde que a procuração seja específica, bem como esteja vigente. Art. 29 - A assembleia geral extraordinária, que tiver por objeto 
a reforma do estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda convocação, com qualquer número. 
Art. 30 - Havendo a presença da totalidade do capital subscrito na Assembleia Geral será dispensada a exigência da publicação dos Editais de 
Convocação, conforme dispõe o art. 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. VIII - Exercício Social: Art. 31 - O exercício social coincidirá 
com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de março de cada ano. §Único. O (A) Diretor 
(a) poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados 
nesses balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério 
da Assembleia Geral. Art. 32 - Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de 
qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco 
por cento) depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva estatutária em nível de reserva para expansão ou contingências. 
c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. IX - Liquidação: Art. 33 - A sociedade entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo a Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação. X - Disposições 
Gerais: Art. 34 - Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente a matéria específica. São Paulo, 
03/04/2025. Alessandro Rocchi -  Presidente; Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440 - Advogada.

Etoile Negócios Imobiliários S.A.
CNPJ nº 28.783.192/0001-79

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
O Sr. Dario de Abreu Pereira Junior, Diretor da Companhia, na forma do Estatuto Social, convoca 
os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a realizar-se na 
sala virtual que deverá ser acessada através do link https://teams.microsoft.com/dl/launcher/launcher.
html?url=%2F_%23%2Fl%2Fmeetup-join%2F19%3Ameeting_MTg5ZDJiMzktMWE3Yy00NjVlLWEwN-
mEtMDE4NmU0MTQ4YTE1%40thread.v2%2F0%3Fcontext%3D%257b%2522Tid%2522%253a%252
2e4373894-c164-466c-8e2a-e15bc19847ad%2522%252c%2522Oid%2522%253a%2522c1fd039f-b21b-
4dba-b911-d45facbdec03%2522%257d%26anon%3Dtrue&type=meetup-join&deeplinkId=2c011e74-b344-
4460-87cc-07bdd563546e&directDl=true&msLaunch=true&enableMobilePage=true&suppressPrompt=true 
ou na sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 
16º andar, conjunto 161, Sala 14, CEP 04543-000, às 12 horas do dia 26 de junho de 2025, a fim de discutir 
e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: em Assembleia Geral Ordinária, (a) tomada de contas dos 
administradores, mediante o exame, discussão e aprovação das demonstrações financeiras pertinentes aos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de 
dezembro de 2024; (b) deliberação sobre a destinação do resultado dos exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024; (c) eleição dos 
membros da Diretoria e fixação da remuneração; em Assembleia Geral Extraordinária, (a) alteração da sede 
social. Os documentos obrigatórios para a realização da Assembleia foram publicados e disponibilizados aos 
acionistas nos termos da Lei das Sociedades por Ações.

São Paulo, 17/06/2025. - Dario de Abreu Pereira Junior.

Etoile Desenvolvimento Imobiliários S.A.
CNPJ nº 09.428.473/0001-69

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
O Sr. Dario de Abreu Pereira Junior, Diretor da Companhia, na forma do Estatuto Social, convoca 
os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a realizar-se na 
sala virtual que deverá ser acessada através do link https://teams.microsoft.com/dl/launcher/launcher.
html?url=%2F_%23%2Fl%2Fmeetup-join%2F19%3Ameeting_OGUyNTQwOTUtNmM5Yy00ZDI5LT-
g0Y2QtOWIxOWM0MzQwMWUy%40thread.v2%2F0%3Fcontext%3D%257b%2522Tid%2522%253a%25
22e4373894-c164-466c-8e2a-e15bc19847ad%2522%252c%2522Oid%2522%253a%2522c1fd039f-b21b-
4dba-b911-d45facbdec03%2522%257d%26anon%3Dtrue&type=meetup-join&deeplinkId=8227cf41-a8f3-4
102-94d1-714b523ff4bd&directDl=true&msLaunch=true&enableMobilePage=true&suppressPrompt=true ou 
na sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 16º 
andar, conjunto 161, Sala 04, CEP 04543-000, às 10 horas do dia 26 de junho de 2025, a fim de discutir 
e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: em Assembleia Geral Ordinária, (a) tomada de contas dos 
administradores, mediante o exame, discussão e aprovação das demonstrações financeiras pertinentes aos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de 
dezembro de 2024; (b) deliberação sobre a destinação do resultado dos exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024; (c) eleição dos 
membros da Diretoria e fixação da remuneração; em Assembleia Geral Extraordinária, (a) alteração da sede 
social. Os documentos obrigatórios para a realização da Assembleia foram publicados e disponibilizados aos 
acionistas nos termos da Lei das Sociedades por Ações.

São Paulo, 17/06/2025. Dario de Abreu Pereira Junior

Inova Saúde Sorocaba SPE S.A.
(a “Companhia”) CNPJ nº 20.815.868/0001-57 - NIRE nº 35300468414

Ata de Assembleia Geral Ordinária
1. Data, Hora, Local: Aos 25 de abril de 2025, às 11h00 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 32º andar, Sala 28, CEP 05.425-070. 2. Quórum: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 3. Convocação: Dispensada a convocação nos termos do § 4º do art. 124 
da Lei nº 6.404/76 e do Parágrafo Terceiro do art. 7º do Estatuto Social, pela presença de Acionista representando a 
totalidade do Capital Social da Companhia. 4. Publicações: Demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024 e Relatório de Administração contendo o Balanço Patrimonial e o Parecer dos Auditores 
Independentes, publicados no Jornal “O Dia” de 27 de março de 2025, na página 10 na versão impressa e na página 
14 na versão digital, todos disponibilizados previamente à Acionista e analisados por ela, tendo sido dispensados 
os anúncios face ao contido no §4º, do art. 133, da Lei nº 6.404/76. 5. Composição da Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Roberto Ribeiro Capobianco, que indicou a mim, Guilherme Bartoli de Almeida, para secretariá-lo. 
6. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a tomada de contas dos administradores e a aprovação das Demonstrações 
Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, que compreendem 
o Relatório da Administração, contendo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a 
Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração do Fluxo de Caixa e as Notas Explicativas da Administração, 
devidamente auditadas pela BDO RCS Auditores Independentes S.S; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e a distribuição de dividendos; e (iii) Fixar a remuneração 
global dos administradores. 7. Deliberações: Instalada a Assembleia, submetidos os temas à discussão e, em seguida, 
à votação, foram aprovadas as seguintes deliberações: (i) Após a leitura dos documentos, foram aprovadas, pela única 
Acionista, as contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, tendo sido apurado, após as deduções determinadas pela Lei nº 6.404/76, 
lucro líquido no montante de R$ 23.112.382,18 (vinte e três milhões, cento e doze mil, trezentos e oitenta e dois reais 
e dezoito centavos). A Acionista declara que os documentos ora aprovados foram postos à sua disposição por escrito, 
30 (trinta) dias antes da realização desta Assembleia e que considera sanada qualquer disposição relativa à publicação 
ou aos prazos incidentes, observando-se assim o disposto no art. 133 da Lei nº 6.404/76. (ii) A única Acionista 
deliberou: (a) aprovar a distribuição, a título de dividendos, de 100% (cem por cento) do lucro líquido relacionado ao 
Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2024, no montante de R$ 23.112.382,18 (vinte e três milhões, cento 
e doze mil, trezentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos), integralmente pagos à única Acionista ao longo do 
exercício de 2024; e (b) aprovar e ratificar a distribuição de dividendos realizada pela Companhia à única acionista, à 
conta de lucros acumulados de exercícios anteriores, no valor total de R$ 14.387.735,27 (quatorze milhões, trezentos 
e oitenta e sete mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos), integralmente distribuídos ao longo do 
exercício de 2024. (iii) Aprovar a remuneração global de até R$ 1.147.249,98 (um milhão, cento e quarenta e sete mil, 
duzentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos) para os membros da Diretoria. Os membros do Conselho 
de Administração serão remunerados no decorrer do exercício de 2025, conforme decisão tomada pela Assembleia Geral 
em 18 de fevereiro de 2025. Ao Conselho de Administração caberá deliberar acerca da distribuição dos valores fixados 
entre os membros da Diretoria Executiva, conforme Parágrafo Único do Art. 8º do Estatuto Social. 8. Encerramento: 
Após tomadas e aprovadas as deliberações, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se 
manifestou, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. São Paulo - SP, 25 de abril de 2025. Mesa: Roberto Ribeiro Capobianco - Presidente; Guilherme 
Bartoli de Almeida - Secretário. Acionista: Construcap-CCPS Engenharia e Comercio S.A.: Roberto Ribeiro Capobianco 
- Diretor Presidente; Julio Capobianco Filho - Diretor Vice-Presidente - Representado por Roberto Ribeiro Capobianco. 
JUCESP nº 207.494/25-3 em 12/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Inova Saúde São Paulo SPE S.A.
(a “Companhia”) CNPJ nº 20.815.862/0001-80 - NIRE nº 35300468422

Ata de Assembleia Geral Ordinária
1. Data, Hora, Local: Aos 25 de abril de 2025, às 10h00 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 32º andar, Sala 29, CEP 05.425-070. 2. Quórum: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 3. Convocação: Dispensada a convocação nos termos do § 4º do art. 124 
da Lei nº 6.404/76 e do Parágrafo Terceiro do art. 7º do Estatuto Social, pela presença de Acionista representando a 
totalidade do Capital Social da Companhia. 4. Publicações: Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024 e Relatório de Administração contendo o Balanço Patrimonial e o Parecer dos Auditores 
Independentes, publicados no Jornal “O Dia” de 27 de março de 2025, nas páginas 5 e 6 na versão impressa e nas 
páginas 12 e 13 na versão digital, todos disponibilizados previamente à Acionista e analisados por ela, tendo sido 
dispensados os anúncios face ao contido no §4º, do art. 133, da Lei nº 6.404/76. 5. Composição da Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Roberto Ribeiro Capobianco, que indicou a mim, Guilherme Bartoli de Almeida, 
para secretariá-lo. 6. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a tomada de contas dos administradores e a aprovação das 
Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2024, que 
compreendem o Relatório da Administração, contendo o Balanço Patrimonial, a demonstração do resultado do exercício, 
a demonstração do resultado abrangente, a demonstração do fluxo de caixa e as notas explicativas da Administração, 
devidamente auditadas pela BDO RCS Auditores Independentes S.S; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido 
do Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e a distribuição de dividendos; e (iii) Fixar a remuneração 
global dos administradores. 7. Deliberações: Instalada a Assembleia, submetidos os temas à discussão e, em seguida, 
à votação, foram aprovadas as seguintes deliberações: (i) Após a leitura dos documentos, foram aprovadas, pela única 
Acionista, as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao Exercício Social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, tendo sido apurado, após as deduções determinadas pela Lei nº 6.404/76, 
lucro líquido no montante de R$ 36.204.296,33 (trinta e seis milhões, duzentos e quatro mil, duzentos e noventa e 
seis reais e trinta e três centavos). A Acionista declara que os documentos ora aprovados foram postos à sua disposição 
por escrito, 30 (trinta) dias antes da realização desta Assembleia e que considera sanada qualquer disposição relativa 
à publicação ou aos prazos incidentes, observando-se assim o disposto no art. 133 da Lei nº 6.404/76. (ii) Do total 
do lucro líquido apurado, de R$ 36.204.296,33 (trinta e seis milhões, duzentos e quatro mil, duzentos e noventa e 
seis reais e trinta e três centavos), aprovar: (a) a destinação de R$ 1.810.214,82 (um milhão, oitocentos e dez mil, 
duzentos e quatorze reais e oitenta e dois centavos), nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, para a reserva legal; 
e (b) a distribuição, a título de dividendos, de parcela do lucro líquido relacionado ao Exercício Social encerrado em 31 
de dezembro de 2024, no montante de R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de reais), integralmente antecipados 
à única Acionista ao longo do exercício de 2024; e (c) a destinação do montante de R$ 8.394.081,51 (oito milhões, 
trezentos e noventa e quatro mil, oitenta e um reais e cinquenta e um centavos), para a conta de reserva de lucros. 
(iii) Aprovar a remuneração global de até R$ 2.091.775,18 (dois milhões, noventa e um mil, setecentos e setenta 
e cinco reais e dezoito centavos) para os membros da Diretoria. Os membros do Conselho de Administração serão 
remunerados no decorrer do exercício de 2025, conforme decisão tomada pela Assembleia Geral em 18 de fevereiro 
de 2025. Ao Conselho de Administração caberá deliberar acerca da distribuição dos valores fixados entre os membros 
da Diretoria Executiva, conforme Parágrafo Único do Art. 8º do Estatuto Social. 8. Encerramento: Após tomadas e 
aprovadas as deliberações, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos 
os presentes. São Paulo - SP, 25 de abril de 2025. Mesa: Roberto Ribeiro Capobianco - Presidente, Guilherme Bartoli 
de Almeida - Secretário. Acionista: Construcap-CCPS Engenharia e Comércio S.A. - Roberto Ribeiro Capobianco - 
Diretor Presidente; Julio Capobianco Filho - Diretor Vice-Presidente - Representado por Roberto Ribeiro Capobianco. 
JUCESP nº 207.495/25-7 em 12/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código E1F4-A90D-392A-C03F.
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Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ/MF nº 29.894.630/0001-39 NIRE 35.300.534.301

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 24 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 24 dias do mês de abril de 2025, às 10:00 horas, realizada de forma exclusivamen-
te digital, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital Microsoft Teams. 2. Convocação: O Edital 
de Convocação foi publicado na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), no jornal “O DIA SP”, nas edições de (i) 15/04/2025 - página 6; (ii) 
16/04/2025 - página 6; e (iii) 17/04/2025 - página 6, respectivamente, bem como na página de publicações 
legais do mesmo jornal na internet, nas edições de (i) 15/04/2025 - página 1; (ii) 16/04/2025 - página 1; e (iii) 
17/04/2025 - página 1, respectivamente. 3. Publicações: O relatório da administração, acompanhado das de-
monstrações financeiras e do parecer dos auditores independentes da Juntos Somos Mais Fidelização S.A. 
(“Companhia”), relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, foram integralmente publi-
cados na edição de 18 de março de 2025 do jornal “O DIA SP”, na página 22, bem como na página do mesmo 
jornal na internet, nas páginas 2 e 3, em conformidade com o parágrafo quinto do artigo 133 da Lei das Socie-
dades por Ações. Ainda, foi dispensada a publicação dos avisos de que trata o artigo 133 da Lei das Sociedades 
por Ações, nos termos do parágrafo quinto do referido dispositivo legal. 4. Presença: A Assembleia contou com 
a presença dos acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, confor-
me registro de presença da Plataforma Digital, constituindo, portanto, quórum para instalação e deliberação das 
matérias constantes da ordem do dia. Em atenção ao artigo 134, parágrafo primeiro, da Lei das Sociedades por 
Ações, presentes também o Sr. Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva, na qualidade de administrador da Com-
panhia, bem como os Sr. Gabriel Pitarelli Fialho, representante da PricewaterhouseCoopers (“PWC”), empresa 
responsável pela auditoria das demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024 (“Auditores Independentes”). 5. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Pedro Cardoso Manduca 
Ferreira, e secretariados pelo Sr. Filiphe Ribeiro Curvello da Silva. 6. Ordem do Dia: 6.1. Em Assembleia Geral 
Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração, o ba-
lanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar a respeito da destinação do resultado do exercício; e (iii) eleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 6.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: deliberar so-
bre (i) a remuneração anual global dos administradores da Companhia; e (ii) a autorização à administração da 
Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação das matérias aprovadas. 7. Deliberações: 
Após o exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia e dos respectivos documentos, os acionistas 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: Em Assembleia 
Geral Ordinária: 7.1. Tendo tomado as contas dos administradores, aprovar, integralmente, o relatório da admi-
nistração, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 7.2. Consignar que, face à inexistência de lucro líquido no exer-
cício social findo em 31 de dezembro de 2024, não há que se falar em proposta de sua distribuição. 7.3. Pro-
mover a eleição e reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme composição a 
seguir, com mandato de 2 (dois) anos, a contar da presente data, e que se findará na Assembleia Geral Ordinária, 
que vier a aprovar as contas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026. (i) Sr. Osvaldo Ayres 
Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.513.504-2 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.187.178-61, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º andar, conjunto 122, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04547-
905, eleito para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, e, respectivamente, o Sr. Marcio Yukio 
Yamachira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de identidade RG nº 28.871.411 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 296.788.028-05, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º andar, conjunto 122, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04547-
905, para ocupar o cargo de seu suplente; (ii) Sr. Hugo Sogayar Armelin, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 18.632.308-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 101.373.298-73, 
com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 
12º andar, conjunto 122, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04547-905, eleito para o cargo de membro efetivo do Con-
selho de Administração e, respectivamente, Sr. Eduardo Costa de Almeida, brasileiro, casado, contador, portador 
da Cédula de Identidade RG nº M5466249 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 786.010.026-68, com ende-
reço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º andar, 
conjunto 122, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04547-905, eleito como seu suplente; (iii) Sr. Rafael Campos Laskier, 
brasileiro, em união estável, industriário, portador da Cédula de Identidade RG nº 108.012.618 SSP/RJ, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 089.430.807-60, com endereço comercial na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catari-
na, na Rua Xavantes, nº 54, Bairro Atiradores, CEP 89203-900, eleito para o cargo de membro efetivo do 
Conselho de Administração e, respectivamente, Sr. Vinicius Miranda de Castro, brasileiro, casado, industriário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 5.084.446 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 695.848.506-87, 
com endereço comercial na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, nº 54, Bairro Atira-
dores, CEP 89203-900, eleito como seu suplente; e (iv) Sr. Jefferson Felipe Marko, brasileiro, casado, adminis-
trador, portador da Cédula de Identidade RG nº 400.814.988-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
559.389.220-20, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth 
Cardoso, 8.501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, CEP 05425-070, eleito para o cargo de membro efetivo do 
Conselho de Administração e, respectivamente, Sr. Rodrigo Lacivita de Goes, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 27.425.786-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 255.369.888-75, 
com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 
8º andar, conjunto 2, Pinheiros, CEP 05425-070, eleito como seu suplente. 7.3.2. Os Conselheiros eleitos 
nesta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária tomaram posse do cargo nesta data e declararam, sob as penas 
da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações para a investi-
dura como membros do Conselho de Administração da Companhia, não estando impedidos para o exercício de 
atividade empresarial, ou terem sido condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Os termos de posse e as declarações de desimpedimento, 
assinados pelos membros do Conselho de Administração eleitos, ficarão arquivados na sede da Companhia. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: 7.4. Determinar que não haverá remuneração global anual a ser paga aos 
membros do Conselho de Administração da Companhia para o exercício social de 2025, uma vez que eles já 
recebem remuneração por outras sociedades de titularidade dos acionistas que os indicaram, bem como que o 
valor máximo a ser pago a título de remuneração global anual aos Diretores da Companhia, será de até 
R$4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), para o exercício social de 2025. 7.5. Por fim, autorizar 
a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das matérias ora aprova-
das. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 24 de abril de 2025. Mesa: Pedro Cardoso 
Manduca Ferreira - Presidente; Filiphe Ribeiro Curvello da Silva - Secretário. Acionistas votantes: Votorantim Ci-
mentos S.A., Gerdau Aços Longos S.A. e Tigre S.A. Participações. São Paulo, 24 de abril de 2025. Mesa: Pedro 
Cardoso Manduca Ferreira - Presidente; Filiphe Ribeiro Curvello da Silva - Secretário.

MLD9 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ nº 13.583.874/0001-60

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
O Sr. Dario de Abreu Pereira Junior, Diretor da Companhia, na forma do Estatuto Social, convoca 
os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a realizar-se na 
sala virtual que deverá ser acessada através do link https://teams.microsoft.com/dl/launcher/launcher.
html?url=%2F_%23%2Fl%2Fmeetup-join%2F19%3Ameeting_YTA1NGI0ZTktM2Y3Yi00MTllLWI2N-
mYtNzliZGM1MWZkMDE4%40thread.v2%2F0%3Fcontext%3D%257b%2522Tid%2522%253a%252
2e4373894-c164-466c-8e2a-e15bc19847ad%2522%252c%2522Oid%2522%253a%2522c1fd039f-b21b-
4dba-b911-d45facbdec03%2522%257d%26anon%3Dtrue&type=meetup-join&deeplinkId=68486243-d636-
4aa7-bcd9-0c6500dc0204&directDl=true&msLaunch=true&enableMobilePage=true&suppressPrompt=true 
ou na sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 
16º andar, conjunto 161, Sala 09, CEP 04543-000, às 11 horas do dia 26 de junho de 2025, a fim de discutir 
e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: em Assembleia Geral Ordinária, (a) tomada de contas dos 
administradores, mediante o exame, discussão e aprovação das demonstrações financeiras pertinentes aos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de 
dezembro de 2024; (b) deliberação sobre a destinação do resultado dos exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024; (c) eleição dos 
membros da Diretoria e fixação da remuneração; em Assembleia Geral Extraordinária, (a) alteração da sede 
social. Os documentos obrigatórios para a realização da Assembleia foram publicados e disponibilizados aos 
acionistas nos termos da Lei das Sociedades por Ações.

São Paulo, 17/06/2025. - Dario de Abreu Pereira Junior.

O.E.S. Participações S.A.
CNPJ 07.594.905/0001-86  NIRE 35300325427

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: em 28 de abril de 2025, às 10h00, na sede social da O.E.S. PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Companhia”), localizada na Avenida Paulista, 1938, 17º andar, em São Paulo (SP). MESA: Paulo Setúbal  
Neto - Presidente; e Ricardo Egydio Setubal - Secretário. QUORUM: acionistas representando a totalidade do 
capital social, tendo sido dispensada a convocação consoante Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. PRESENÇA 
LEGAL: administradores da Companhia, conforme Artigo 134, §1º, da Lei nº 6.404/76. DELIBERAÇÕES 
TOMADAS: os acionistas deliberaram, por unanimidade: 1. aprovar as Contas dos Administradores e 
as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2024, 
publicadas em 07.03.2025 no “Jornal O Dia SP” (pág. 4) e em seu website (https://www.jornalodiasp.
com.br/wp-content/uploads/2025/03/ODIA_07-03-25_DIGITAL-Manifesto.pdf ); 2. aprovar a destinação 
proposta para o lucro líquido do exercício de 2024, consignada nas referidas demonstrações financeiras, 
ficando ratificada a distribuição de juros sobre o capital próprio declarada pela Diretoria em reunião de 
30.12.2024, imputados ao valor do dividendo do exercício de 2024; 3. compor a Diretoria, para o mandato 
anual que se estenderá até a posse dos que vierem a ser eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2026, 
mediante reeleição de: (i) Diretor Presidente: PAULO SETÚBAL NETO, engenheiro, RG-SSP/SP 4.112.751-1, 
CPF 638.097.888-72; (ii) Diretores Vice-Presidentes: ALFREDO EGYDIO SETUBAL, casado, administrador, 
RG-SSP/SP 6.045.777-6, CPF 014.414.218-07; RICARDO EGYDIO SETUBAL, casado, administrador, RG-SSP/
SP 10.359.999-X, CPF 033.033.518-99; e ROBERTO EGYDIO SETUBAL, divorciado, engenheiro, RG-SSP/SP 
4.548.549-5, CPF 007.738.228-52; e (iii) Diretores Gerentes: GUILHERME SETUBAL SOUZA E SILVA, casado, 
administrador, RG-SSP/SP 21.595.161-X, CPF 269.253.728-92; JOSÉ LUIZ EGYDIO SETUBAL, casado, médico, 
RG-SSP/SP 4.576.680-0, CPF 011.785.508-18; e OLAVO EGYDIO SETUBAL JÚNIOR, casado, administrador, 
RG-SSP/SP 4.523.271-4, CPF 006.447.048-29, todos brasileiros, domiciliados na Avenida Paulista, 1938, 
17º andar, em São Paulo (SP). 3.1. registrar que os eleitos atendem às condições prévias de elegibilidade 
previstas nos artigos 146 e 147 da Lei 6.404/76, conforme declarações arquivadas na sede da Companhia; 
e 4. fixar a verba global e anual destinada à remuneração dos membros da Diretoria em até R$ 120.000,00, 
que compreende também as vantagens ou benefícios de qualquer natureza que eventualmente vierem a 
ser concedidos. CONSELHO FISCAL: não houve manifestação do Conselho Fiscal, por não se encontrar em 
funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Relatório da Administração, Balanço Patrimonial 
e demais Demonstrações Financeiras do exercício social findo em 31.12.2024. ENCERRAMENTO: nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se esta ata que foi lida, aprovada e assinada de forma eletrônica pelos acionistas por 
meio da plataforma DocuSign, que declararam e reconheceram que este documento: (a) é válido e eficaz 
entre os acionistas; e (b) tem valor probante, pois está apto a conservar a integridade de seu conteúdo e 
é idôneo para comprovar a autoria das assinaturas, desde já renunciando a qualquer direito de alegar o 
contrário e assumindo o ônus da prova em sentido contrário. São Paulo (SP), 28 de abril de 2025. (aa) Paulo 
Setúbal Neto - Presidente da Assembleia; Ricardo Egydio Setubal - Secretário da Assembleia. Acionistas: 
(aa) Alfredo Egydio Setubal; Alfredo Egydio Nugent Setubal; Beatriz de Mattos Setubal; Bruno Rizzo  
Setubal; Camila Setubal Lenz Cesar; Fernando Setubal Souza e Silva; Gabriel de Mattos Setubal; Guilherme 
Setubal Souza e Silva; José Luiz Egydio Setubal; Luiza Rizzo Setubal; Marcelo Ribeiro do Valle Setubal; 
Mariana Lucas Setubal; Marina Nugent Setubal; Olavo Egydio Mutarelli Setubal; Olavo Egydio Setubal 
Júnior; Paulo Egydio Setúbal, por si e na qualidade de procurador de Carolina Marinho Lutz Setúbal e Júlia 
Guidon Setúbal; Paulo Setúbal Neto; Ricardo Egydio Setubal, por si e na qualidade de curador de Patrícia 
Ribeiro do Valle Setubal; Roberto Egydio Setubal; Rodrigo Ribeiro do Valle Setubal; e Tide Setubal Souza e 
Silva Nogueira. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP),  
28 de abril de 2025. (aa) Guilherme Setubal Souza e Silva - Diretor Vice-Presidente, Ricardo Egydio 
Setubal - Diretor Vice-Presidente e Secretário da Assembleia. JUCESP sob nº 175.379/25-7, em 28.05.2025.  
(a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Travessia Securitizadora de Creditos Financeiros XVII S.A.
CNPJ/ME nº 38.419.788/0001-48 - NIRE 35300556054

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 13 (treze) dias do mês de dezembro de 2023, às 10:00 (dez horas), na sede social da Travessia Securitizadora 
de Creditos Financeiros XVII S.A.. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, 600 
CJ 44 SL 07, Itaim Bibi, CEP 04532-001. 2. Convocação, Presença e Publicação: Dispensada a convocação, em razão da presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Presidente: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa. Secretária: Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da sede social da companhia; e 
(ii) a autorização para que o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, pratiquem todos os atos necessários para a 
implementação da deliberação acima. 5. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, os acionistas aprovam: 
5.1. A alteração da sede social da Companhia que passa da Rua Rua Bandeira Paulista, 600 CJ 44 SL 07, cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04532-001 para a Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala F17, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04533-900; e 5.2. Autorizar, expressamente, o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, a praticarem todos os atos 
necessários para a implementação e formalização das deliberações constantes nesta ata. 6. Encerramento, Lavratura e Aprovação 
da Ata: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata em forma de sumário, conforme admitido pelo 
artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações, que lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes. 7. 
Assinaturas: Presidente: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Secretária: Sra. Thais de Castro Monteiro; Acionistas Presentes: 
Travessia Assessoria Financeira Ltda. e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original 
lavrada no livro próprio. São Paulo, 13 de dezembro de 2023. Mesa: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Sra. Thais 
de Castro Monteiro - Secretária Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. 
Jucesp nº 1.802/24-0 em 04/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar, 
em 1ª convocação, no dia 30.6.2025, às 10 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124, 
§2º A da Lei das S/A e da Seção VIII (Reuniões ou Assembleias Semipresenciais ou Digitais) do Manual de 
Registro de Sociedade Anônima publicado pelo DREI, por meio de plataforma eletrônica cujos acessos serão 
oportunamente disponibilizados, para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “(i) Proposta para venda do 
imóvel não operacional situado na Rua São João, n° 51 - Parque São João, na cidade de Anápolis/GO (antigo 
entreposto), objeto da matrícula junto ao CRI sob n° 45.076”. Henrique Souza e Silva Peretto - Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia. Pirassununga, 16.6.2025.                                                        (17,18,19)

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código E1F4-A90D-392A-C03F.
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Santana Administração e Participações S.A.
CNPJ nº 58.061.516/0001-26

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas - Exercícios Findos em 31 de março de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanços patrimoniais Controladora Consolidado

Ativo/Circulante Nota 2025 2024 2025 2024
 Caixa e equivalentes de caixa 9 50 49 812.793 1.077.780
 Contas correntes - Cooperativa 10 – – 257.761 122.391
 Contas a receber de clientes e
  outros recebíveis – – 49.150 41.539
 Estoques 11 – – 73.617 77.726
 Ativo biológico 12 – – 465.173 427.562
 Adiantamentos a fornecedores – – 2.577 27.352
 Empréstimos à terceiros – – 22.482 –
 Impostos a recuperar – – 18.086 17.253
 IR e CS correntes 1 – 59.696 57.651
Total do ativo circulante 51 49 1.761.335 1.849.254
Não circulante
 Aplicações financeiras 9 – – 8.686 7.808
 Depósitos judiciais 22 – – 107.579 82.306
 Instrumentos financeiros derivativos 27 – – 38.810 39.382
 Empréstimos a terceiros – – 130.718 8.788
 Impostos a recuperar – – 25.566 17.317

– – 311.359 155.601
 Outros investimentos – – 8.377 8.043
 Investimentos 13 1.929.823 1.663.267 151.144 155.414
 Imobilizado 14 – – 2.566.728 2.351.233
 Intangível – – 2.801 3.705
 Direito de uso 15 – – 1.467.731 1.610.668
Total do ativo não circulante 1.929.823 1.663.267 4.508.140 4.284.664
Total do ativo 1.929.874 1.663.316 6.269.475 6.133.918

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo/Circulante Nota 2025 2024 2025 2024
 Fornecedores 16 – – 113.835 144.698
 Parcerias agrícolas e
  arrendamentos a pagar 15 – – 323.370 110.487
 Financiamentos - Cooperativa 18 – – – 4.945
 Financiamentos 19 – – 343.330 312.620
 Obrigações a pagar por aquisições
  de participações e ativos 17 – – 49.184 49.729
 Salários e férias a pagar – – 40.140 38.862
 Impostos e contribuições a recolher – – 9.010 3.304
Total do passivo circulante – – 878.869 664.645
Não circulante
 Parcerias agrícolas e
  arrendamentos a pagar 15 – – 1.397.313 1.676.172
 Financiamentos - Cooperativa 18 – – 26.513 22.673
 Financiamentos 19 – – 1.118.777 1.197.117
 Instrumentos financeiros derivativos 27 – – 25.665 1.776
 Obrigações a pagar por aquisições
  de participações e ativos 17 – – 50.171 108.143
 Mútuo - Cooperativa – – 11.941 11.351
 Passivo fiscal diferido 20 – – 489.670 495.100
Total do passivo não circulante – – 3.120.050 3.512.332
Patrimônio líquido 23
 Capital social 548.492 548.492 548.492 548.492
 Reservas de lucros 1.360.849 1.082.202 1.360.849 1.082.202
 Reserva de reavaliação 18.860 20.360 18.860 20.360
 Ajustes de avaliação patrimonial 1.673 12.262 1.673 12.262
Patrimônio líquido atribuível
 aos controladores 1.929.874 1.663.316 1.929.874 1.663.316
Participação de não controladores – – 340.682 293.625
Total do patrimônio líquido 1.929.874 1.663.316 2.270.556 1.956.941
Total do passivo – – 3.998.919 4.176.977
Total do passivo e patrimônio líquido 1.929.874 1.663.316 6.269.475 6.133.918

Demonstrações de resultados Controladora Consolidado
Nota 2025 2024 2025 2024

Receita operacional líquida 24 – – 2.776.722 2.466.322
Mudança no valor justo do ativo biológico 12 – – (5.248) 4.909
Custo dos produtos vendidos 25 – – (2.020.187) (1.761.547)
Lucro bruto – – 751.287 709.684
Despesas comerciais 25 – – (25.593) (21.716)
Despesas administrativas e gerais 25 (40) (35) (51.518) (41.061)
Outras receitas operacionais líquidas 25 – – 36.359 140.696
Resultado antes das receitas (despesas)
 financeiras líquidas e impostos (40) (35) 710.535 787.603
Receitas financeiras 26 3 6 174.022 153.478
Despesas financeiras 26 – – (452.037) (317.989)
Resultado financeiro líquido 26 3 6 (278.015) (164.511)
 Resultado de equivalência
  patrimonial 13 293.435 385.223 29.454 22.394
Resultado antes dos impostos 293.398 385.194 461.974 645.486
IR e CS correntes (1) – (122.205) (59.576)
IR e CS diferidos 20 – – 5.430 (132.711)
Resultado do exercício 293.397 385.194 345.199 453.199
Resultado atribuível aos:
Acionistas controladores 293.397 385.194
Acionistas não controladores 51.802 68.005
Resultado do exercício 345.199 453.199
Demonstrações de resultados abrangentes Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Resultado do exercício 293.397 385.194 345.199 453.199
Outros resultados abrangentes:
Ajuste de conversão e hedge reflexa de controlada (9.880) 7.695 (11.624) 9.054
Resultado abrangente total 283.517 392.889 333.575 462.253
Resultado abrangente atribuível aos:
Acionistas controladores 283.523 392.894
Acionistas não controladores 50.052 69.359
Resultado abrangente total 333.575 462.253

Demonstrações das mutações 
do patrimônio líquido

Reservas Ajustes de Patrimônio
Reserva de avaliação líquido Participação Total do

Capital Retenção reavaliação patrimonial Lucros atribuível aos de não patrimônio
Nota social Legal de lucros em controlada em controlada acumulados controladores controladores líquido

Saldos em 31 de março de 2023 548.492 64.705 630.022 21.869 5.339 – 1.270.427 224.261 1.494.688
Realização do custo atribuído – (1.509) (772) 2.281 – – –
Ajustes reflexos de avaliação patrimonial de controlada 23 c) – – – – 7.695 – 7.695 1.359 9.054
Resultado do exercício – – – – – 385.194 385.194 68.005 453.199
Destinações
 Reserva legal 23 b) – 19.260 – – – (19.260) – – –
 Reserva de lucros 23 b) – – 368.215 – – (368.215) – – –
Saldos em 31 de março de 2024 548.492 83.965 998.237 20.360 12.262 – 1.663.316 293.625 1.956.941
Distribuição de dividendos conforme
 AGE 07 de agosto de 2024 (16.959) (16.959) (3.001) (19.960)
Realização do custo atribuído – (1.500) (709) 2.209 – – –
Ajustes reflexos de avaliação patrimonial de controlada 23 c) – – – – (9.880) – (9.880) (1.744) (11.624)
Resultado do exercício – – – – – 293.397 293.397 51.802 345.199
Destinações
 Reserva legal 23 b) – 14.670 – – – (14.670) – – –
 Reserva de lucros 23 b) – – 263.977 – – (263.977) – – –
Saldos em 31 de março de 2025 548.492 98.635 1.262.214 18.860 1.673 – 1.929.874 340.682 2.270.556

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto
Fluxo de caixa das
 atividades operacionais

Controladora Consolidado
Nota 2025 2024 2025 2024

 Resultado do exercício 293.397 385.194 345.199 453.199
 Ajustado por:
  Depreciação e amortização 14 – – 465.733 407.715
  Valor residual do
   imobilizado baixado 14 – – 12.899 8.517
  Mudança no valor justo
   de ativos biológicos 12 – – 5.248 (4.909)
  Consumo de ativos biológicos 12 – – 427.562 418.656
  Amortização do direito de
   uso de arrendamento 15 – – 262.108 246.034
  IR e CS diferidos 20 – – (5.430) 132.710
  IR e CS correntes 20 (1) (1) (1) (1)
  Resultado da equivalência
   patrimonial 13 (293.435) (385.223) (29.454) (22.394)
  Juros sobre financiamentos
   bancários 18 e 19 – – 168.240 133.285
  Juros sobre obrigações a
   pagar por aquisições de
    participações 17 – – 7.690 (153)
  Variações monetárias de
   obrigações a pagar por
    aquisições de ativos 17 – – (1.239) (6.219)
  Juros sobre parcerias
   agrícolas e arrendamentos 15 – – 139.078 95.658
  Instrumentos financeiros
   derivativos 27 – – 24.461 (17.860)
 Variação dos ativos e passivos –
 Contas correntes - Cooperativa
 Contas a receber de clientes e
  outros recebíveis – – (135.370) 89.956
 Estoques – – (7.611) 36.751
 Adiantamentos a fornecedores – – 4.109 614
 Impostos a recuperar – – 24.775 (16.582)
 Depósitos judiciais – – (9.082) (2.555)
 Empréstimos a terceiros – – (25.273) (17.840)
 Intangível – – (144.412) 26.000
 Fornecedores 904 (11)
 Salários e férias a pagar – – (30.863) 6.738
 Impostos e contribuições a recolher – – 1.278 4.456
 Contas a pagar - Partes relacionadas – – 127.208 50.738
 IR e CS pagos – – 618 4.446
 Pagamento de juros sobre
  financiamentos bancários – – (123.546) (54.821)
 Pagamento de juros sobre
  obrigações a pagar por
   aquisições de participações 18 e 19 – – (144.363) (108.351)

17 – – (22.882) (15.806)
 Caixa líquido (aplicado nas)
  gerado pelas atividades operacionais (39) (30) 1.337.584 1.847.971
Fluxo de caixa de atividades de investimentos
 Dividendos recebidos 13 16.999 – 21.522 36.297
 Aquisição de ativos biológicos 12 – – (470.421) (422.653)
 Outros investimentos – – (334) –
 Aplicação Financeira – – (878) (4.207)
 Aquisição de imobilizado 14 – – (694.127) (775.446)
 Caixa líquido gerado pelas (aplicado
  nas) atividades de investimentos 16.999 – (1.144.238) (1.166.009)
Fluxo de caixa de atividades de financiamentos
 Mútuo - Cooperativa – – 590 (1.262)
 Dividendos pagos (16.959) – (20.000)
 Pagamentos de financiamentos
  - Cooperativa 18 – – (2.171) (1.982)
 Financiamentos bancários
  tomados 19 – – 151.077 470.000
 Pagamentos de financiamentos
  bancários 19 – – (221.518) (149.311)
 Financiamentos de obrigações
  a pagar por aquisições de ativos 17 – – 9.918 10.122
 Pagamentos de obrigações a
  pagar por aquisições de
   participações 17 – – (52.004) (36.047)
 Pagamentos de parcerias agrí-
  colas e arrendamento mercantil 15 – – (324.225) (329.139)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de financiamentos (16.959) – (458.333) (37.619)
Aumento (redução) em caixa
 e equivalentes de caixa 1 (30) (264.987) 644.343
 Caixa e equivalentes de caixa
  no início do exercício 9 e 28 49 79 1.077.780 433.437
 Caixa e equivalentes de caixa
  no final do exercício 9 e 28 50 49 812.793 1.077.780
Aumento (redução) em caixa
 e equivalentes de caixa 1 (30) (264.987) 644.343

Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A Santana Administração e Participações S.A. (“Companhia” e/
ou “Grupo”), sediada na cidade de Serrana - SP, é uma sociedade anônima, de capital fe-
chado, e tem como objetivo social a prestação de serviços rurícolas, a administração de 
bens próprios ou de terceiros, a compra e venda de imóveis próprios e a participação em 
outras sociedades nacionais ou estrangeiras, como sócia ou acionista. 2. Entidades do 
Grupo: As demonstrações financeiras consolidadas incluem as demonstrações da Controla-
dora Santana Administração e Participações S.A. e as seguintes controladas e coligadas:

Participação
País 2025 2024

Controlada direta
Ipiranga Agroindustrial S.A. Brasil 85,00% 85,00%
Controladas indiretas
Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. Brasil 99,99% 99,99%
Ipiranga Bioenergia Mococa S.A. Brasil 99,99% 99,99%
Ipiranga Bioenergia Descalvado S.A. Brasil 99,99% 99,99%
Ipiranga Agrícola Ltda. Brasil 100,00% 100,00%
Ipiranga Bioenergia Mococa II S.A. Brasil 99,99% 99,99%
Ipiranga Bioenergia Iacanga II S.A. Brasil 99,99% 99,99%
Coligada
Copersucar S.A. Brasil 7,3606% 7,5129%
Veja política contábil na nota explicativa 7(a). 2.1 Ipiranga Agroindustrial S.A.: A Ipi-
ranga Agroindustrial S.A. (“Controlada”), sediada na cidade de Iacanga - SP, é uma socie-
dade anônima, de capital fechado, tem como objetivo social a fabricação de etanol e 
açúcar nas suas diversas especificações, comercializados através da Cooperativa de Produ-
tores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo (“Cooperativa”), comér-
cio, importação e exportação, inclusive de derivados, praticando todas as operações, 
principais e acessórias, relacionadas com tal atividade, a exploração rural e mineral, explo-
ração de lavouras de cana-de-açúcar e culturas intercalares em terras próprias, arrendadas 
e/ou em regime de parceria, co-geração de energia termoelétrica e venda de energia no 
mercado, podendo prestar serviços rurais e assistência técnica, além de participar de ou-
tras sociedades em qualquer ponto do território nacional. A Ipiranga Agroindustrial S.A. 
possui três filiais produtivas localizadas nas cidades de Descalvado e Mococa no estado de 
São Paulo e Passos no estado de Minas Gerais. O plantio de cana-de-açúcar requer um pe-
ríodo de 12 a 18 meses para maturação e o período de colheita inicia-se geralmente entre 
os meses de abril e maio de cada ano e termina, em geral, entre os meses de novembro e 
dezembro, período em que também ocorre a produção de açúcar e etanol. A comercializa-
ção da produção ocorre durante todo o ano e não sofre variações decorrentes de sazonali-
dade, somente de oferta e demanda normais do mercado. Em função de seu ciclo de pro-
dução, o exercício social da Controlada, bem como de sua Controladora, tem início em 1º 
de abril e termina em 31 de março de cada ano. 2.2 Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A.: 
Controlada com sede na Fazenda Nova s/n, Rod. Cezário de Castilho KM 400+800 mts Se-
tores A e B, zona rural, caixa postal 41, CEP 17180-000 na cidade de Iacanga, Estado de 
São Paulo, que tem como objeto social a geração de energia termoelétrica e venda de 
energia no mercado. Em 27 de maio de 2019, os acionistas da Ipiranga Bioenergia S.A., 
mediante Assembleia Geral Extraordinária, deliberaram pela alteração da denominação 
social da Controlada, que passou a denominar-se Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. 
2.3 Ipiranga Bioenergia Mococa S.A.: Controlada com sede na Fazenda Santa Emília s/n, 
Rod. SP-338, KM 287 Setores A e B, zona rural, caixa postal 301, CEP 13730-971 na cidade 
de Mococa, Estado de São Paulo, que tem como objeto social a geração de energia termo-
elétrica e venda de energia no mercado. 2.4 Ipiranga Bioenergia Descalvado S.A.: Em 15 
de julho de 2020 a Ipiranga Bioenergia Descalvado S.A. foi constituída por seus fundadores 
e subscritores Ipiranga Agroindustrial S.A., com sede na Fazenda Boa Vista Grande s/n, 
Rod. Guilherme Scatena, KM 22 Setores A e B, zona rural, caixa postal 41, CEP 13690-000 
na cidade de Descalvado, Estado de São Paulo, que tem como objeto social a geração de 
energia termoelétrica e venda de energia no mercado. 2.5 Ipiranga Agrícola Ltda.: Em 01 
de outubro de 2020 a Ipiranga Agrícola Ltda. foi constituída por seus fundadores e subs-
critores Ipiranga Agroindustrial S.A., com sede na Fazenda Santa Emília s/n, Rod. SP 338, 
KM 287 Setor C, zona rural, caixa postal 301, CEP 13730-971 na cidade de Mococa, Estado 
de São Paulo, que tem como objeto social a exploração agrícola, incluindo mas não se li-
mitando ao cultivo de: cana de açúcar, soja, cereais, oleaginosas e outras plantas de la-
vouras temporárias em terras próprias ou em de terceiros. 2.6 Ipiranga Bioenergia Moco-
ca II S.A.: Em 06 de setembro de 2021 a Ipiranga Bioenergia Mococa II S.A. foi 
constituída por seus fundadores e subscritores Ipiranga Agroindustrial S.A., com sede na 
Fazenda Santa Emília s/n, Rod SP-338, KM 287 Setores A1 e B1, zona rural, caixa postal 
301, CEP 13730-971 na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, que tem como objeto 
social a geração de energia termoelétrica e venda de energia no mercado. 2.7 Ipiranga 
Bioenergia Mococa II S.A.: Em 04 de outubro de 2024 a Ipiranga Bioenergia Iacanga II 
S.A. foi constituída por seus fundadores e subscritores Ipiranga Agroindustrial S.A., na 
Fazenda Nova s/n, Rod. Cezário de Castilho KM 400+800 mts Setores A e B, zona rural, 
caixa postal 41, CEP 17180-000 na cidade de Iacanga, Estado de São Paulo, que tem como 
objeto social a geração de energia termoelétrica e venda de energia no mercado. 3. Base 
de preparação: a. Declaração de conformidade (com relação às normas do CPC): As 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). A emissão das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas foi autorizada pela Administração em 13 de junho de 2025. 
Após a sua emissão, somente os acionistas têm o poder de alterar as demonstrações finan-
ceiras. Detalhes sobre as principais políticas contábeis do Grupo, estão apresentadas na 
nota explicativa nº 7. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações finan-
ceiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela 
Administração na sua gestão. b. Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas são apresentadas em Real, que é a 
moeda funcional do Grupo. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próxi-
mo, exceto quando indicado de outra forma. 4. Uso de estimativas e julgamentos: Na 
preparação destas demonstrações financeiras individuais e consolidadas a Administração 
utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contá-
beis do Grupo e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resulta-
dos reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas de 
forma contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente. a. Julga-
mentos: As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis 
que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras 
estão incluídas na seguinte nota explicativa: • Nota explicativa nº 15 - prazo do arren-
damento: se o Grupo tem razoável certeza de exercer opções de prorrogação. b. Incertezas 
sobre premissas e estimativas: As informações sobre as incertezas relacionadas a premis-
sas e estimativas em 31 de março de 2025 que possuem um risco significativo de resultar 
em um ajuste material nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano fiscal 
estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota explicativa nº 7.i (iii) - Vida útil 
do ativo imobilizado; • Nota Explicativa nº 12 - Ativo biológico - O ativo biológico é 
mensurado ao valor justo na data de cada balanço patrimonial e os efeitos de variação do 
valor justo entre os períodos são alocados diretamente no custo dos produtos vendidos; 
• Nota explicativa nº 15 - Taxa de desconto aplicada no CPC 06 (R2) - Arrendamentos; 
• Nota explicativa nº 22 - Provisões para contingências: principais premissas sobre a 
probabilidade e magnitude das saídas de recursos. (i) Mensuração do valor justo: Uma 
série de políticas e divulgações contábeis do Grupo requerem a mensuração dos valores 
justos, para os ativos e passivos financeiros e não financeiros. Ao mensurar o valor justo 
de um ativo ou um passivo, o Grupo usa dados observáveis de mercado, tanto quanto 
possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia base-
ada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma: • Ní-
vel 1: Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênti-
cos. • Nível 2: Inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis 
para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços). 
• Nível 3: Inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de 
mercado (inputs não observáveis). O Grupo reconheceu as transferências entre níveis da 
hierarquia do valor justo no final do período das demonstrações financeiras em que ocor-
reram as mudanças. Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração 
dos valores justos estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota explicativa nº 
12 - Ativo biológico; e • Nota explicativa nº 27 - Instrumentos financeiros. 5. Mudanças 
nas principais políticas contábeis: Classificação dos passivos como circulante ou não 
circulante e passivos não circulantes com Covenants (alterações ao CPC 26): O Grupo 
adotou a classificação de passivos como circulantes ou não circulantes (alterações ao CPC 
26) e passivos não circulantes com covenants (alterações ao CPC 26) a partir de 1º de ja-
neiro de 2024. As alterações se aplicam retrospectivamente. Elas esclarecem certos requi-
sitos para determinar se um passivo deve ser classificado como circulante ou não circulan-
te e exigem novas divulgações para passivos de empréstimos não circulantes que estão 
sujeitos a covenants dentro de 12 meses após o período de relatório. Isso resultou em uma 
mudança na política contábil para a classificação de passivos que podem ser liquidados em 
ações próprias de uma entidade. Anteriormente, o Grupo ignorava todas as opções de 
conversão de contraparte ao classificar os passivos relacionados como circulantes ou não 
circulantes. De acordo com a nova política, quando um passivo inclui uma opção de con-
versão de contraparte pela qual o passivo pode ser liquidado por uma transferência das 
próprias ações de uma entidade, a entidade leva em consideração a opção de conversão ao 
classificar o passivo principal como circulante ou não circulante, a menos que a opção seja 
classificada como patrimônio líquido de acordo com o CPC 39. Os outros passivos do Grupo 
não foram impactados pelas alterações. Apesar da mudança na política, não há impacto 
retrospectivo nas demonstrações comparativas, pois o Grupo não tinha notas conversíveis 
em aberto em 31 de março de 2025. 6. Base de mensuração: As demonstrações financei-
ras do Grupo foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos seguintes 
itens materiais reconhecidos nos balanços patrimoniais: • Os instrumentos financeiros não 
derivativos designados pelo valor justo por meio do resultado são mensurados pelo valor 
justo; • Os ativos financeiros disponíveis para venda são mensurados pelo valor justo; e 
• Os ativos biológicos são mensurados pelo valor justo menos o custo de venda. 7. Políti-
cas contábeis materiais: O Grupo aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de ma-
neira consistente a todos os exercícios apresentados nessas demonstrações financeiras. 
a. Base de consolidação: (i) Controladas: O Grupo controla uma entidade quando está 
exposto a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com 
a entidade e tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a enti-
dade. As demonstrações financeiras de controladas são incluídas nas demonstrações finan-
ceiras consolidadas a partir da data em que o Grupo obtiver o controle até a data em que 
o controle deixa de existir. Nas demonstrações financeiras individuais da Controladora as 
informações financeiras das controladas são reconhecidas por meio de método de equiva-
lência patrimonial. (ii) Investimentos em coligadas: O investimento na entidade sobre a 
qual o Grupo exerce influência significativa é contabilizado pelo método de equivalência 
patrimonial, sendo inicialmente contabilizados no balanço patrimonial ao custo, adiciona-
dos das mudanças após a aquisição da participação societária. A demonstração do resulta-
do reflete a parcela dos resultados das operações das coligadas com base no método da 
equivalência patrimonial. Quando uma mudança for diretamente reconhecida no patrimô-
nio líquido da coligada, o Grupo reconhecerá sua parcela nas variações ocorridas e divul-
gará esse fato, quando aplicável, na demonstração das mutações do patrimônio líquido. 
Após a aplicação do método da equivalência patrimonial, o Grupo determina se é necessá-
rio reconhecer perda adicional do valor recuperável sobre o investimento do Grupo. O 
Grupo determina, em cada data de fechamento do balanço patrimonial, se há evidência 
objetiva de que o investimento na coligada sofreu perda por redução ao valor recuperável. 
Se assim for, o Grupo calcula o montante de perda por redução ao valor recuperável como 
a diferença entre o valor recuperável da coligada e o valor contábil e reconhece o montan-
te na demonstração do resultado. Quando ocorrer perda de influência significativa sobre a 
coligada, o Grupo passa a reconhecer o investimento a valor justo. O investimento manti-
do na Copersucar S.A. é registrado e avaliado pelo método de equivalência patrimonial com 
base nas demonstrações financeiras levantadas na mesma data base do Grupo conforme 
demonstrado na nota explicativa nº 13. (iii) Transações eliminadas na consolidação: 
Saldos e transações intergrupo, e quaisquer receitas ou despesas derivadas de transações 
intergrupo, são eliminados na preparação das demonstrações financeiras consolidadas. 
Ganhos não realizados, se houver, oriundos de transações com controladas, registrados por 
equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participa-
ção da Companhia nas controladas. Prejuízos não realizados, se houver, são eliminados da 
mesma maneira como são eliminados os ganhos não realizados, mas somente até o ponto 
em que não haja evidência de perda por redução ao valor recuperável. Descrição dos 
principais procedimentos de consolidação: • Eliminação dos saldos das contas de ativos e 
passivos entre as companhias consolidadas; • Eliminação das participações do Grupo no 
patrimônio líquido das controladas; e • Eliminação dos saldos de receitas e despesas, bem 
como de lucros não realizados, decorrentes de negócios entre as companhias. Perdas não 
realizadas são eliminadas da mesma maneira, mas apenas quando não há evidências de 
problemas de recuperação dos ativos relacionados. b. Receita operacional: Venda de 
bens: O Grupo segue a estrutura conceitual da norma para reconhecimento da receita que 
é baseada no modelo de cinco etapas: (i) identificação de contratos com clientes; (ii) 
identificação de obrigações de desempenho nos contratos; (iii) determinação do preço da 
transação; (iv) alocação do preço da transação à obrigação de desempenho prevista nos 
contratos e (v) reconhecimento da receita quando a obrigação de desempenho é atendida. 
A receita é reconhecida quando não há mais obrigação de desempenho para ser atendida 
pelo Grupo, portanto, quando o controle dos produtos é transferido ao cliente e este tem 
a capacidade de determinar o seu uso e obter substancialmente todos os benefícios do 
produto. As receitas de vendas de açúcar e etanol auferidas pela Cooperativa de Produtores 
de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo são apropriadas ao resultado 
do exercício com base em rateio, definido de acordo com a produção da Companhia em 
relação as demais cooperadas, em conformidade com as orientações contábeis constante 

do Parecer Normativo CST n˚ 66, de 05 de setembro de 1986, que refletem as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. A receita de venda de energia e vapor é reconhecida no re-
sultado quando todos os riscos e benefícios inerentes são transferidos para o comprador. 
Uma receita não é reconhecida se houver uma incerteza significativa na sua realização. c. 
Receitas financeiras e despesas financeiras: As receitas e despesas financeiras do Grupo 
compreende: • Juros sobre aplicações financeiras; • Juros ativos e passivos repassados 
pela Cooperativa; • Ganhos e perdas com derivativos; • Tarifas bancárias; e • Despesas com 
juros sobre financiamentos. As receitas e despesas financeiras são reconhecidas no resul-
tado através do método dos juros efetivos. d. Moeda estrangeira: Transações em moeda 
estrangeira: Transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional do 
Grupo pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos monetários deno-
minados e apurados em moedas estrangeiras na data de apresentação são convertidas para 
a moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. O ganho ou perda cambial em 
itens monetários é a diferença entre o custo amortizado da moeda funcional no começo do 
exercício, ajustado por juros e pagamentos efetivos durante o exercício, e o custo amorti-
zado em moeda estrangeira à taxa de câmbio no final do exercício de apresentação. Ativos 
e passivos não monetários denominados em moedas estrangeiras que são mensurados pelo 
valor justo são convertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio na data em que o 
valor justo foi apurado. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes na reconversão 
são reconhecidas no resultado. e. Benefícios a empregados: (i) Benefícios de curto 
prazo a empregados: Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhe-
cidas como despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O pas-
sivo é reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso o Grupo tenham uma 
obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em função de serviço 
passado prestado pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. 
f. IR e CS: O IR e a CS do exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquo-
tas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 
anual para IR e 9% sobre o lucro tributável para CS sobre o lucro líquido, e consideram a 
compensação de prejuízos fiscais de IR e base negativa de CS, limitada a 30% do lucro 
tributável anual. Para as Empresas Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A., Ipiranga Bioenergia 
Mococa S.A., Ipiranga Bioenergia Mococa II S.A., Ipiranga Bioenergia Descalvado S.A, e 
Ipiranga Agrícola Ltda. as bases de cálculo do IR e da CS são apuradas mediante a aplica-
ção dos percentuais de 8% e 12%, respectivamente, sobre a receita bruta, segundo as re-
gras de apuração pelo regime de lucro presumido. O IR foi apurado á alíquota de 15% mais 
adicional de 10% (para o excedente de R$ 240 anual) e a CS à alíquota de 9%. A despesa 
com IR e CS compreende os impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o impos-
to diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a itens dire-
tamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. (i) Im-
posto corrente: O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber calculado sobre o 
lucro ou o prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com 
relação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber 
é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa 
do valor esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas rela-
cionadas a sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos de-
cretadas na data do balanço. O imposto corrente ativo e passivo são compensados somen-
te se alguns critérios forem atendidos. (ii) Imposto diferido: Ativos e passivos fiscais 
diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias entre os valores contá-
beis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras e os usados para fins de 
tributação. As mudanças dos ativos e passivos fiscais diferidos no exercício são reconheci-
das como despesa de IR e CS diferida. Um ativo de IR e CS diferido é reconhecido em rela-
ção aos prejuízos fiscais, e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados na extensão 
em que seja provável que lucros futuros sujeitos à tributação estejam disponíveis e contra 
os quais serão utilizados. Ativos de IR e CS diferidos são revisados a cada data de balanço 
e são reduzidos na extensão em que sua realização não seja mais provável. Ativos e passi-
vos fiscais diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se espera aplicar às dife-
renças temporárias quando elas forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram 
decretadas até a data do balanço. Ativos e passivos fiscais diferidos são compensados 
somente se certos critérios forem atendidos. g. Ativo biológico: O ativo biológico refere-
se às plantações de cana-de-açúcar que é mensurado pelo valor justo, excluindo o terreno 
sobre o qual é plantado, de acordo com o método de fluxo de caixa descontado. Para a 
cana-de-açúcar, a controlada utiliza os fluxos de caixa futuros descontados a valor presen-
te e são projetados de acordo com o ciclo de produtividade projetado para cada colheita, 
levando-se em consideração a vida útil estimada dos ativos, os preços do açúcar total re-
cuperável, produtividades estimadas e os custos estimados relacionados à produção, co-
lheita, carregamento e transporte para cada hectare plantado. Mudanças nos valores justos 
entre os períodos, bem como em sua amortização, são alocadas na Demonstração do resul-
tado na rubrica Custo dos produtos vendidos. h. Estoques: Os estoques são mensurados 
pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. O custo dos estoques é baseado 
no critério do custo médio ponderado e inclui gastos incorridos na aquisição de estoques, 
custos de produção e transformação e outros custos incorridos em trazê-los às suas locali-
zações e condições existentes. No caso dos estoques manufaturados e produtos em elabo-
ração, o custo inclui uma parcela dos custos gerais de fabricação baseado na capacidade 
operacional normal. O valor realizável líquido é o preço estimado de venda no curso normal 
dos negócios, deduzido dos custos estimados de conclusão e despesas de vendas. O custo 
da cana-de-açúcar transferido do ativo biológico é seu valor justo menos as despesas de 
venda apuradas na data do corte. i. Imobilizado: (i) Reconhecimento e mensuração: 
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, 
deduzido de depreciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor 
recuperável (impairment), quando aplicável. Quando partes de um item do imobilizado 
têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens individuais (componentes prin-
cipais) de imobilizado. Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado 
são reconhecidos no resultado. (ii) Custos subsequentes: Gastos subsequentes são capi-
talizados apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros associados com os 
gastos sejam auferidos pela Companhia. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são 
reconhecidos no resultado quando incorridos. O Grupo realizou anualmente manutenções 
em sua unidade industrial, aproximadamente no período de dezembro a março. Os princi-
pais custos de manutenção incluem custos de mão de obra, materiais, serviços externos e 
despesas gerais indiretas alocadas durante o período de entressafra. Tais custos são conta-
bilizados como um componente do custo do equipamento e depreciado durante a safra 
seguinte. Qualquer outro tipo de gasto, que não aumenta sua vida útil ou mantém sua 
capacidade de moagem, são reconhecidos no resultado como despesa. (iii) Depreciação: 
A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, menos seus 
valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil estimada dos 
itens. A depreciação é geralmente reconhecida no resultado. Ativos arrendados são depre-
ciados pelo menor período entre a vida útil estimada do bem e o prazo do contrato, a não 
ser que seja razoavelmente certo que o Grupo obterão a propriedade do bem ao final do 
prazo de arrendamento. As taxas médias anuais ponderadas de depreciação, ao ano, para 
os exercícios corrente e comparativo são as seguintes:

Taxas - %
Imóveis 1%
Benfeitorias 3%
Máquinas e equipamentos 11%
Veículos 7%
Móveis e utensílios 9%
Outros 9%
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data 
de balanço e ajustados caso seja apropriado. j. Instrumentos financeiros: (i) Reconhe-
cimento e mensuração inicial: As contas a receber de clientes é reconhecido inicialmente 
na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são reco-
nhecidos inicialmente quando o Grupo se torna parte das disposições contratuais do ins-
trumento. Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um 
componente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente mensu-
rado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao valor justo por meio do 
resultado (“VJR”), os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição 
ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um componente significativo de finan-
ciamento é mensurado inicialmente ao preço da operação. (ii) Classificação e mensura-
ção subsequente: Ativos financeiros: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é 
classificado como mensurado: ao custo amortizado; ao valor justo por meio de outros re-
sultados abrangentes (VJORA) - instrumento de dívida; ao VJORA - instrumento patrimo-
nial; ou ao VJR. Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reco-
nhecimento inicial, a não ser que o Grupo mude o modelo de negócios para a gestão de 
ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no 
primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios. Um 
ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir 
e não for designado como mensurado ao valor justo por meio do resultado (VJR): • É 
mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros 
para receber fluxos de caixa contratuais; e • Seus termos contratuais geram, em datas 
específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal e juros 
sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes (VJORA) se atender ambas as condições a se-
guir e não for designado como mensurado ao valor justo por meio do resultado (VJR): • É 
mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimen-
to de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e • Seus termos 
contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são apenas pagamentos de 
principal e juros sobre o valor principal em aberto. No reconhecimento inicial de um in-
vestimento em um instrumento de patrimônio que não é mantido para negociação, o 
Grupo pode escolher, irrevogavelmente, apresentar mudanças subsequentes no valor justo 
do investimento em outros resultados abrangentes. Esta opção é realizada investimento 
por investimento. Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo 
amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA), confor-
me descrito acima, são classificados como ao valor justo por meio do resultado (VJR). Isso 
inclui todos os ativos financeiros derivativos. No reconhecimento inicial, o Grupo pode 
designar de forma irrevogável um ativo financeiro que de outra forma atenda aos requisi-
tos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resulta-
dos abrangentes (VJORA) como ao valor justo por meio do resultado (VJR) se isso eliminar 
ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de outra forma surgiria. Ati-
vos financeiros - Avaliação do modelo de negócio: O Grupo realizou uma avaliação do obje-
tivo do modelo de negócios em que um ativo financeiro é mantido em carteira porque isso 
reflete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e as informações são fornecidas à 
Administração. As informações consideradas incluem: • As políticas e objetivos estipula-
dos para a carteira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles incluem a questão de 
saber se a estratégia da Administração tem como foco a obtenção de receitas de juros 
contratuais, a manutenção de um determinado perfil de taxa de juros, a correspondência 
entre a duração dos ativos financeiros e a duração de passivos relacionados ou saídas es-
peradas de caixa, ou a realização de fluxos de caixa por meio da venda de ativos; • Como 
o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administração do Grupo; • Os riscos 
que afetam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo financeiro mantido naquele 
modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos são gerenciados; • Como os gerentes 
do negócio são remunerados - por exemplo, se a remuneração é baseada no valor justo dos 
ativos geridos ou nos fluxos de caixa contratuais obtidos; e • A frequência, o volume e o 
momento das vendas de ativos financeiros nos períodos anteriores, os motivos de tais 
vendas e suas expectativas sobre vendas futuras. As transferências de ativos financeiros 
para terceiros em transações que não se qualificam para o desreconhecimento não são 
consideradas vendas, de maneira consistente com o reconhecimento contínuo dos ativos 
do Grupo. Os ativos financeiros mantidos para negociação ou gerenciados com 

desempenho avaliado com base no valor justo são mensurados ao valor justo por meio do 
resultado. Ativos financeiros - avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente 
pagamentos de principal e de juros: Para fins dessa avaliação, o “principal” é definido como 
o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os “juros” são definidos como 
uma contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao 
valor principal em aberto durante um determinado período e pelos outros riscos e custos 
básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), assim 
como uma margem de lucro. O Grupo considerou os termos contratuais do instrumento 
para avaliar se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e de 
juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um termo contratual que 
poderia mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não 
atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, o Grupo considerou: • Eventos contin-
gentes que modifiquem o valor ou o a época dos fluxos de caixa; • Termos que possam 
ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis; • O pré-pagamento e a prorrogação do 
prazo; e • Os termos que limitam o acesso do Grupo a fluxos de caixa de ativos específicos 
(por exemplo, baseados na performance de um ativo).
Ativos financeiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas:
Ativos financeiros a
valor justo por meio
do resultado (VJR)

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor 
justo. O resultado líquido, incluindo juros ou receita de divi-
dendos, é reconhecido no resultado.

Ativos financeiros
a custo amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo 
amortizado utilizando o método de juros efetivos. O custo 
amortizado é reduzido por perdas por impairment. A receita 
de juros, ganhos e perdas cambiais e o impairment são reco-
nhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreco-
nhecimento é reconhecido no resultado.

Instrumentos de dívida
a valor justo por meio
de outros resultados
abrangentes (VJORA)

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor 
justo. A receita de juros calculada utilizando o método de 
juros efetivos, ganhos e perdas cambiais e impairment são 
reconhecidos no resultado. Outros resultados líquidos são 
reconhecidos em outros resultados abrangentes (ORA). No 
desreconhecimento, o resultado acumulado em outros resul-
tados abrangentes (ORA) é reclassificado para o resultado.

Instrumentos
patrimoniais a valor
justo por meio de
outros resultados
abrangentes (VJORA)

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor 
justo. Os dividendos são reconhecidos como ganho no resul-
tado, a menos que o dividendo represente claramente uma 
recuperação de parte do custo do investimento. Outros resul-
tados líquidos são reconhecidos em outros resultados abran-
gentes (ORA) e nunca são reclassificados para o resultado.

Passivos financeiros - Classificação, mensuração subsequente dos ganhos e perdas: Os pas-
sivos financeiros foram classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao valor 
justo por meio do resultado (VJR). Um passivo financeiro é classificado como mensurado 
ao valor justo por meio do resultado caso for classificado como mantido para negociação, 
for um derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financei-
ros mensurados ao valor justo por meio do resultado (VJR) são mensurados ao valor justo 
e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos finan-
ceiros são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de 
juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resulta-
do. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no resultado. 
(iii) Desreconhecimento: Ativos financeiros: O Grupo desconhece um ativo financeiro 
quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando o Grupo 
transfere os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um 
ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios 
da titularidade do ativo financeiro são transferidos ou na qual o Grupo nem transfere nem 
mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro 
e também não retém o controle sobre o ativo financeiro. O Grupo realizou transações em 
que transfere ativos reconhecidos no balanço patrimonial, mas mantém todos ou substan-
cialmente todos os riscos e benefícios dos ativos transferidos. Nesses casos, os ativos fi-
nanceiros não são desreconhecidos. Passivos financeiros: O Grupo desconhece um passivo 
financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. O Grupo tam-
bém desconhece um passivo financeiro quando os termos são modificados e os fluxos de 
caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso em que um novo pas-
sivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo. No desreco-
nhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a con-
traprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos 
assumidos) é reconhecida no resultado. (iv) Compensação: Os ativos ou passivos finan-
ceiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e 
somente quando, o Grupo tenha atualmente um direito legalmente executável de compen-
sar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo 
e liquidar o passivo simultaneamente. (v) Instrumentos financeiros derivativos: O Grupo 
mantém instrumentos financeiros derivativos para proteger suas exposições aos riscos de 
variação de taxa de juros. Derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo; 
quaisquer custos de transação atribuíveis são reconhecidos no resultado quando incorri-
dos. Após o reconhecimento inicial, os derivativos são mensurados pelo valor justo e as 
variações no valor justo são registradas no resultado. No exercício findo em 31 de março 
2025, foram realizadas operações com instrumentos financeiros derivativos, na modalida-
de “Swap”, conforme demonstrado na nota explicativa nº 27. k. Capital social: As ações 
ordinárias são classificadas como patrimônio líquido. O Estatuto social do Grupo determi-
na o percentual de 5% sobre o lucro líquido do exercício como dividendos mínimos obri-
gatórios (vide nota explicativa nº 23 d). l. Redução ao valor recuperável (Impairment): 
(i) Ativos financeiros não derivativos: Instrumentos financeiros e ativos contratuais: O 
Grupo reconhece provisões para perdas esperadas de crédito sobre: • Ativos financeiros 
mensurados ao custo amortizado; • Investimentos de dívida mensurados ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes (VJORA); e • Ativos de contrato. O Grupo mensura 
a provisão para perda em um montante igual à perda de crédito esperada para 12 meses. 
Ao determinar se o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente 
desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, o Grupo 
considera informações razoáveis e passíveis de suporte que são relevantes e disponíveis 
sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises quantitativas e quali-
tativas, com base na experiência histórica do Grupo na avaliação de crédito e consideran-
do informações prospectivas (forward-looking). Mensuração das perdas de crédito espe-
radas: As perdas de crédito esperadas são estimativas ponderadas pela probabilidade de 
perdas de crédito. As perdas de crédito são mensuradas a valor presente com base em 
todas as insuficiências de caixa (ou seja, a diferença entre os fluxos de caixa devidos ao 
Grupo de acordo com o contrato e os fluxos de caixa que o Grupo espera receber). Ativos 
financeiros com problemas de recuperação: Em cada data de balanço, o Grupo avalia se 
os ativos financeiros contabilizados pelo custo amortizado e os títulos de dívida mensura-
dos ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA) estão com proble-
mas de recuperação. Um ativo financeiro possui “problemas de recuperação” quando 
ocorrem um ou mais eventos com impacto prejudicial nos fluxos de caixa futuros estima-
dos do ativo financeiro. Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram problemas de 
recuperação inclui os seguintes dados observáveis: • Dificuldades financeiras significati-
vas do emissor ou do mutuário; • Quebra de cláusulas contratuais, tais como inadimplên-
cia; • Reestruturação de um valor devido o Grupo em termos que não seriam aceitas em 
condições normais; • A probabilidade que o devedor entrará em falência ou passará por 
outro tipo de reorganização financeira; ou • O desaparecimento de mercado ativo para o 
título por causa de dificuldades financeiras. Baixa: O valor contábil bruto de um ativo fi-
nanceiro é baixado quando o Grupo não tem expectativa razoável de recuperar o ativo fi-
nanceiro em sua totalidade ou em parte. (ii) Ativos não financeiros: Em cada data de 
reporte, o Grupo revisa os valores contábeis de seus ativos não financeiros (exceto impos-
tos diferidos) para apurar se há indicação de perda ao valor recuperável. Caso ocorra algu-
ma indicação, o valor recuperável do ativo é estimado. Para testes de redução ao valor 
recuperável, os ativos são agrupados em Unidades Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no 
menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas 
essas que são em grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou 
UGCs. O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu 
valor justo menos custos para alienação. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa 
futuros estimados, descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes dos 
impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os 
riscos específicos do ativo ou da UGC. Perdas por redução ao valor recuperável são reco-
nhecidas no resultado. Perdas reconhecidas referentes às UGCs são inicialmente alocadas 
para redução do valor contábil dos outros ativos da UGC (ou grupo de UGCs) de forma pro 
rata. As perdas por redução ao valor recuperável são revertidas somente na extensão em 
que o novo valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, 
líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida 
m. Provisões: As provisões são reconhecidas quando: (i) o Grupo tem uma obrigação 
presente ou não formalizada (constructive obligation) como resultado de eventos já ocor-
ridos; (ii) é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; 
e, (iii) o valor puder ser estimado com segurança. n. Arrendamentos: No início de um 
contrato, o Grupo avalia se um contrato é ou contém um arrendamento. Um contrato é, 
ou contém um arrendamento, se o contrato transferir o direito de controlar o uso de um 
ativo identificado por um período de tempo em troca de contraprestação. Para avaliar se 
um contrato transfere o direito de controlar o uso de um ativo identificado, a Empresa 
utiliza a definição de arrendamento no CPC 06(R2). A luz da referida norma contábil, o 
impacto mais significativo identificado foi que o Grupo reconhecera novos ativos e passi-
vos para os seus arrendamentos, anteriormente reconhecidos como operacionais, relacio-
nados aos arrendamentos e parcerias agrícolas. Os contratos de arrendamento e parcerias 
agrícolas firmados pelo Grupo (terras agriculturáveis) junto a terceiros, preveem, em sua 
maioria, o pagamento de um valor, em uma determinada data, indexados em uma quanti-
dade fixa de toneladas de cana-de-açucar. As oscilações dos preços são reconhecidas 
mensalmente nas rubricas de Direito de uso dos ativos e Passivos de arrendamento. 
(i) Como arrendatário: No início ou na modificação de um contrato que contém um 
componente de arrendamento, o Grupo aloca a contraprestação no contrato a cada com-
ponente de arrendamento com base em seus preços individuais. No entanto, para os arren-
damentos de propriedades, o Grupo optaram por não separar os componentes que não 
sejam de arrendamento e contabilizam os componentes de arrendamento e não arrenda-
mento como um único componente. O Grupo reconhece um ativo de direito de uso e um 
passivo de arrendamento na data de início do arrendamento. O ativo de direito de uso é 
mensurado inicialmente ao custo, que compreende o valor da mensuração inicial do pas-
sivo de arrendamento, ajustado para quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados 
até a da data de início, mais quaisquer custos diretos iniciais incorridos pelo arrendatário 
e uma estimativa dos custos a serem incorridos pelo arrendatário na desmontagem e re-
moção do ativo subjacente, restaurando o local em que está localizado ou restaurando o 
ativo subjacente à condição requerida pelos termos e condições do arrendamento, menos 
quaisquer incentivos de arrendamentos recebidos. O ativo de direito de uso é subsequen-
temente depreciado pelo método linear desde a data de início até o final do prazo do ar-
rendamento, a menos que o arrendamento transfira a propriedade do ativo subjacente ao 
arrendatário ao fim do prazo do arrendamento, ou se o custo do ativo de direito de uso 
refletir que o arrendatário exercerá a opção de compra. Nesse caso, o ativo de direito de 
uso será depreciado durante a vida útil do ativo subjacente, que é determinada na mesma 
base que a do ativo imobilizado. Além disso, o ativo de direito de uso é periodicamente 
reduzido por perdas por redução ao valor recuperável, se houver, e ajustado para determi-
nadas remensurações do passivo de arrendamento. O passivo de arrendamento é mensura-
do inicialmente ao valor presente dos pagamentos do arrendamento que não são efetua-
dos na data de início, descontados pela taxa de juros implícita no arrendamento ou, se 

essa taxa não puder ser determinada imediatamente, pela taxa de empréstimo incremental 
do Grupo. Geralmente, o Grupo usa sua taxa incremental sobre empréstimo como taxa de 
desconto. O grupo determina sua taxa incremental sobre empréstimos obtendo taxas de 
juros de várias fontes externas de financiamento e fazendo alguns ajustes para refletir os 
termos do contrato e o tipo do ativo arrendado. Os pagamentos de arrendamento incluídos 
na mensuração do passivo de arrendamento compreendem o seguinte: • Pagamentos fixos, 
incluindo pagamentos fixos na essência; • Pagamentos variáveis de arrendamento que 
dependem de índice ou taxa, inicialmente mesurados utilizando o índice ou taxa na data 
de início; • Valores que se espera que sejam pagos pelo arrendatário, de acordo com as 
garantias de valor residual; e • O preço de exercício da opção de compra se o arrendatário 
estiver razoavelmente certo de exercer essa opção, e pagamentos de multas por rescisão 
do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o arrendatário exercendo a opção de 
rescindir o arrendamento. O passivo de arrendamento é mensurado pelo custo amortizado, 
utilizando o método dos juros efetivos. É remensurado quando há uma alteração nos pa-
gamentos futuros de arrendamento resultante de alteração em índice ou taxa, se houver 
alteração nos valores que se espera que sejam pagos de acordo com a garantia de valor 
residual, se o Grupo alterarem sua avaliação se exercerá uma opção de compra, extensão 
ou rescisão ou se há um pagamento de arrendamento revisado fixo em essência. Quando 
o passivo de arrendamento é remensurado dessa maneira, é efetuado um ajuste correspon-
dente ao valor contábil do ativo de direito de uso ou é registrado no resultado se o valor 
contábil do ativo de direito de uso tiver sido reduzido a zero. O Grupo apresenta ativos de 
direito de uso que não atendem à definição de propriedade para investimento em “direito 
de uso” e passivos de arrendamento em “arrendamento a pagar” no balanço patrimonial. 
Arrendamentos de ativos de baixo valor: O Grupo optou por não reconhecer ativos de direi-
to de uso e passivos de arrendamento para arrendamentos de ativos de baixo valor e ar-
rendamentos de curto prazo, incluindo equipamentos de tecnologia da informação. O 
Grupo reconhece os pagamentos de arrendamento associados a esses arrendamentos como 
uma despesa de forma linear pelo prazo do arrendamento. o. Mensuração do valor justo: 
Valor justo é o preço que seria recebido na venda de um ativo ou pago pela transferência 
de um passivo em uma transação ordenada entre participantes do mercado na data de 
mensuração, no mercado principal ou, na sua ausência, no mercado mais vantajoso ao qual 
o grupo têm acesso nessa data. O valor justo de um passivo reflete o seu risco de descum-
primento (non-performance). O risco de descumprimento inclui, entre outros, o próprio 
risco de crédito do Grupo. Quando disponível, o Grupo mensura o valor justo de um ins-
trumento utilizando o preço cotado num mercado ativo para esse instrumento. Um merca-
do é considerado como ativo se as transações para o ativo ou passivo ocorrem com frequ-
ência e volume suficientes para fornecer informações de precificação de forma contínua. 
Se não houver um preço cotado em um mercado ativo, o Grupo utiliza técnicas de avalia-
ção que maximizam o uso de dados observáveis relevantes e minimizam o uso de dados 
não observáveis. A técnica de avaliação escolhida incorpora todos os fatores que os parti-
cipantes do mercado levariam em conta na precificação de uma transação. A melhor evi-
dência do valor justo de um instrumento financeiro no reconhecimento inicial é normal-
mente o preço da transação - ou seja, o valor justo da contrapartida dada ou recebida. 
8. Novas normas e interpretações ainda não efetivas: Uma série de novas normas serão 
efetivas para exercícios iniciados após 1° de abril de 2024. O Grupo não adotou essas 
normas na preparação destas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
a. IFRS 18 apresentação e divulgação das demonstrações contábeis: O IFRS 18 substi-
tuirá o CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis e se aplica a períodos de re-
latórios anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027. O novo padrão introduz os 
seguintes novos requisitos principais. As entidades são obrigadas a classificar todas as 
receitas e despesas em cinco categorias na demonstração de lucros e perdas, a saber, as 
categorias operacional, de investimento, de financiamento, de operações descontinuadas 
e de IR. As entidades também são obrigadas a apresentar um subtotal de lucro operacional 
recém-definido. O lucro líquido das entidades não mudará. As medidas de desempenho 
definidas pela administração (MPMs) são divulgadas em uma única nota nas demonstra-
ções financeiras. Orientações aprimoradas são fornecidas sobre como agrupar informações 
nas demonstrações financeiras. Além disso, todas as entidades são obrigadas a usar o 
subtotal do lucro operacional como ponto de partida para a demonstração dos fluxos de 
caixa ao apresentar fluxos de caixa operacionais pelo método indireto. O Grupo ainda está 
no processo de avaliação do impacto do novo padrão, particularmente com relação à es-
trutura da demonstração de lucros e perdas, a demonstração dos fluxos de caixa e as di-
vulgações adicionais exigidas para MPMs do Grupo também está avaliando o impacto sobre 
como as informações são agrupadas nas demonstrações financeiras, incluindo itens atual-
mente rotulados como “outros”. b. Outras normas: Não se espera que as seguintes normas 
novas e alterações tenham um impacto significativo nas demonstrações financeiras do 
Grupo: • Classificação e mensuração de instrumentos financeiras (alterações CPC 48 e CPC 
40). • Ausência de conversibilidade (Alterações ao CPC 02).
9. Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras:

Controladora Consolidado
Ativo circulante: 2025 2024 2025 2024
Caixa e bancos 25 5 1.829 307
Aplicações financeiras - CDB 25 44 810.964 1.077.473

50 49 812.793 1.077.780
Ativo não circulante:
Aplicações financeiras - CDB – – 8.686 7.808

– – 8.686 7.808
As aplicações financeiras são consideradas como equivalentes de caixa, por terem alta li-
quidez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que es-
tão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. As aplicações financeiras refe-
rem-se, substancialmente, a aplicações automáticas e fundo de renda fixa indexadas 
101,86% (102,84% em 31 de março de 2024) do Certificado de depósito interbancário - 
CDI com liquidez diária. Na controlada Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. são aplicações 
financeiras em Certificado de depósito interbancário a taxa de 100,72% (100,03% em 31 
de março de 2024) do CDI, sendo sua liquidez diária. Na controlada Ipiranga Bioenergia 
Mococa S.A. são aplicações financeiras em Certificado de depósito interbancário a taxa de 
100,58% (101,36% em 31 de março de 2024) do CDI, sendo sua liquidez diária. Também 
temos aplicações em (“LFT”), ofertada em garantia de contrato de comercialização de 
energia, com liquidez com um saldo em 31 de março de 2025 de R$ 4.341 (R$ 3.900 em 
31 de março de 2024). Na controlada Ipiranga Bioenergia Mococa II S.A. temos aplicações 
em (“LFT”), ofertada em garantia de contrato de comercialização de energia, com liquidez 
com um saldo em 31 de março de 2025 de R$ 4.345 (R$ 3.907 em 31 de março de 2024). 
Na controlada Ipiranga Agrícola Ltda. são aplicações financeiras em Certificado de depó-
sito interbancário a taxa de 99,00% do CDI (100% em 31 de março de 2024), sendo sua 
liquidez diária. A exposição do Grupo a riscos de taxas de juros e uma análise de sensibi-
lidade para ativos e passivos financeiros são divulgadas na nota explicativa nº 27. Veja 
política contábil na nota explicativa 7 (j). 10. Contas correntes - Cooperativa: Corres-
ponde aos direitos a receber por comercialização de produtos da Cooperativa de Produto-
res de Cana-de-açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo. A exposição do Grupo a 
riscos de crédito, bem como as médias das idades dos saldos, risco de moeda e perdas por 
redução no valor recuperável relacionadas às contas correntes-Cooperativa, são divulgadas 
na nota explicativa nº 27. Outros ativos financeiros - Contingentes: O Poder Judiciário 
condenou a União a indenizar a Cooperativa por danos causados a seus cooperados decor-
rentes da fixação de preços defasados em vendas de açúcar e etanol realizadas na década 
de 1980. Em março de 2019, foi realizado o levantamento pela Cooperativa de uma pri-
meira parcela do primeiro precatório expedido no curso do referido processo, no valor 
bruto de R$ 906.000, representando 5,5% do total das requisições de pagamento. Ainda 
se encontram pendentes recursos e ações judiciais para os quais, na data-base da elabo-
ração das demonstrações financeiras da Cooperativa, a melhor estimativa da Administra-
ção é de ser o crédito provável, mas não praticamente certo. Portanto, o direito creditório 
atribuível aos então cooperados que integravam o quadro associativo da Cooperativa no 
período indenizado não foi registrado e está sendo divulgado naquelas demonstrações fi-
nanceiras. A Companhia como parte integrante do sistema da Cooperativa, possui direitos 
sobre esses créditos, os quais serão reconhecidos à medida que a Cooperativa reconheça 
as obrigações de repasse junto a Companhia. Paralelamente, do Grupo impetrou mandado 
de segurança objetivando afastar as exigências de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL sobre as par-
celas que lhe cabem da verba indenizatória em questão, por objetivar ressarcir danos su-
portados no passado. Em dezembro de 2019 a Companhia recebeu a segunda parcela do 
primeiro Precatório e também a primeira parcela do segundo Precatório, valor indenizado 
no montante de R$ 23.447 (R$ 8.428 em 31 de março de 2019 referente a primeira parce-
la do primeiro Precatório). Em 30 de setembro de 2020 a Companhia recebeu a terceira 
parcela do primeiro Precatório e também a segunda parcela do segundo Precatório, valor 
indenizado no montante de R$ 24.983. Em 29 de setembro de 2021 e 05 de outubro de 
2021 a Companhia recebeu a quarta parcela do primeiro Precatório e também a terceira 
parcela do segundo Precatório no montante de R$ 27.065. Em 10 de outubro de 2022 e 17 
de outubro de 2022 a Companhia recebeu a quinta parcela do primeiro Precatório e tam-
bém a quarta parcela do segundo Precatório no montante de R$ 31.015. Os valores foram 
registrados na rubrica de outras receitas operacionais na demonstração do resultado, líqui-
do de impostos (PIS, COFINS, IRPJ e CSLL). Em 13 e 14 de julho de 2023 a Companhia 
recebeu a sexta parcela do primeiro Precatório e também a quinta parcela do segundo 
Precatório no montante de R$ 48.189. Em 13 de março de 2024 a Companhia recebeu a 
sexta parcela do segundo Precatório no montante de R$ 33.021. Em 20 de março de 2024 
a Companhia recebeu a parcela única do Precatório no montante de R$ 39.784. Os valores 
foram registrados na rubrica de outras receitas operacionais na demonstração do resulta-
do, líquido de impostos (PIS, COFINS, IRPJ e CSLL). 
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11. Estoques: Consolidado
2025 2024

Produtos acabados 761 7.993
Estoques CBIOS (i) 23.675 28.742
Almoxarifado 49.181 40.991

73.617 77.726
Os produtos acabados referem-se a açúcar e etanol e estão à disposição da Cooperativa 
para comercialização. Os estoques são avaliados pelo custo médio de aquisição ou de 
produção e não excedem ao valor de realização. Veja política contábil na nota explicativa 
7 (h). RenovaBio - CBIOs: Em 31 de março de 2025, a Companhia possuía 294 mil CBIOs 
emitidos. A comercialização destes títulos, após sua escrituração, ocorre principalmente 
com as distribuidoras de combustíveis, que possuem metas de aquisição estabelecidas 
pelo RenovaBio. A mensuração a valor justo desses Créditos de Descarbonização (“CBIOs”) 
na data das demonstrações financeiras foi registrado como estoque em contrapartida de 
outras receitas operacionais. Sobre o Renovabio: Instituída pela Lei nº 13.576/2017, o 
RenovaBio é a Política Nacional de Biocombustíveis. O principal instrumento do Renova-
Bio é o estabelecimento de metas nacionais anuais de descarbonização para o setor de 
combustíveis, de forma a incentivar o aumento da produção e da participação de biocom-
bustíveis na matriz energética de transportes do país. As distribuidoras de combustíveis 
deverão comprovar o cumprimento de metas individuais compulsórias por meio da compra 
de CBIOs, ativo financeiro negociável em bolsa, derivado da certificação do processo 
produtivo de biocombustíveis com base nos respectivos níveis de eficiência alcançados em 
relação a suas emissões. 12. Ativo biológico - Consolidado: A movimentação do ativo 
biológico da Controlada encontra-se detalhada a seguir: 
Saldo em 31 de março de 2023 418.656
Adição de tratos culturais 422.653
Diminuição devido ao consumo (418.656)
Mudança no valor justo menos despesas estimadas de venda 4.909
Saldo em 31 de março de 2024 427.562
Adição de tratos culturais 470.421
Diminuição devido ao consumo (427.562)
Mudança no valor justo menos despesas estimadas de venda (5.248)
Saldo em 31 de março de 2025 465.173
Lavoura de cana-de-açúcar: As áreas cultivadas representam apenas as plantas de cana-
de-açúcar, sem considerar as terras em que estas lavouras se encontram. O valor justo dos 
ativos biológicos é calculado utilizando o fluxo de caixa descontado da safra em formação, 
uma vez que não existe mercado ativo para esse produto agrícola. A mensuração é basea-
da em diversas premissas e metodologias adotadas pela Administração do Grupo, para as 
quais foram utilizadas informações internas e externas, principalmente relacionadas à 
produtividade, rentabilidade, preços e taxa de desconto. Abaixo demonstramos as princi-
pais premissas que foram utilizadas na determinação do valor justo por meio do fluxo de 
caixa descontado:

2025 2024
Área estimada de colheita (hectares) 101.124 105.800
Produtividade prevista (tons de cana/hectares) 75,41 80,77
Quantidade total de açúcar recuperável - ATR (kg) 137,94 135,05
Preço do Kg de ATR - R$/Kg 1,2475 1,2028
Em 31 de março de 2025, os fluxos de caixa foram descontados por 7,46% a.a. (8,43% a.a. 
em 31 de março de 2024) que é o WACC (Weighted Average Capital Cost - Custo Médio Pon-
derado do Capital) da Companhia. As atividades operacionais de cultivo de cana-de-açúcar 
estão expostas às variações decorrentes das mudanças climáticas, pragas, doenças, incên-
dios florestais e outras forças naturais. Historicamente, as condições climáticas podem 
causar volatilidade nos setores de etanol e açúcar e, consequentemente, nos resultados 
operacionais da Companhia, por influenciarem as safras, aumentando ou reduzindo o volu-
me de colheita. Além disso, os negócios da Companhia estão sujeitos à sazonalidade de 
acordo com o ciclo de crescimento da cana-de-açúcar na região Centro-Sul do Brasil. 

O período de colheita anual de cana na região Centro-Sul do Brasil geralmente começa 
entre abril e maio, e termina entre novembro e dezembro. Isso cria variações de estoques, 
que geralmente encontram-se mais elevados em novembro e dezembro, para cobrir as 
vendas na entressafra (dezembro a abril) e um grau de sazonalidade no lucro bruto, que 
tende a ser menor no último trimestre do ano fiscal (outubro a dezembro). Análise de 
sensibilidade do valor justo: A Companhia avaliou o impacto sobre o valor justo do 
ativo biológico em 31 de março de 2025, a título de análise de sensibilidade, consideran-
do a mudança para mais ou para menos das seguintes variáveis: (i) preço da tonelada de 
cana-de-açúcar, e (ii) volume de produção de cana-de-açúcar. As demais variáveis de cál-
culo permanecem inalteradas. Dessa forma, uma variação (para mais ou para menos) de 
5% no preço da tonelada de cana resultaria em um aumento ou redução de R$ 34.861 no 
valor justo do ativo biológico. Com relação ao volume de produção, uma variação (para 
mais ou para menos) de 5% resultaria em um aumento ou redução de R$ 34.004 no valor 
justo do ativo biológico. Veja política contábil na nota explicativa 7 (g).
13. Investimentos:
Controladora Ipiranga Agroindustrial S.A.
Saldo em 31 de março de 2023 1.270.349
Dividendos a receber –
Ajuste reflexa avaliação patrimonial 7.695
Resultado de equivalência patrimonial 385.223
Saldo em 31 de março de 2024 1.663.267
Dividendos a receber (16.999)
Ajuste reflexa avaliação patrimonial (9.880)
Resultado de equivalência patrimonial 293.435
Saldo em 31 de março de 2025 1.929.823
Consolidado Copersucar S.A.
Saldo em 31 de março de 2023 164.709
Dividendos recebidos (36.297)
Resultado de equivalência patrimonial 22.394
Ajuste reflexa avaliação patrimonial 9.054
Aporte de capital (4.446)
Saldo em 31 de março de 2024 155.414
Dividendos recebidos (21.482)
Resultado de equivalência patrimonial 29.454
Ajuste reflexa avaliação patrimonial (11.624)
Outras movimentações (618)
Saldo em 31 de março de 2025 151.144
Informação sobre os investimentos na Copersucar S.A.: A Copersucar S.A., constituída 
na forma de sociedade anônima de capital fechado, domiciliada no Brasil, tem a exclusi-
vidade na comercialização dos volumes de açúcar e etanol produzidos pelas unidades 
produtoras sócias e que inclui a Ipiranga Agroindustrial S.A., localizadas nos Estados de 
São Paulo, Paraná, Minas Gerais e Goiás, gerenciando todos os elos da cadeia de açúcar e 
etanol, desde o acompanhamento da safra no campo até os mercados finais, incluindo as 
etapas de armazenamento, de transporte e de comercialização. Além de um modelo de 
negócios considerado único no setor sucroenergético, a Copersucar S.A. estruturou tam-
bém um modelo de governança corporativa transparente, incorporando as melhores práti-
cas do mercado. A Ipiranga Agroindustrial S.A. é uma unidade produtora de açúcar e eta-
nol, acreditamos neste modelo de negócio como uma visão integrada das operações e 
resultados complementares. Atualmente, membros da Administração da Controlada Ipiran-
ga Agroindustrial S.A., representam a Controlada nas decisões das políticas operacionais, 
financeiras e estratégicas da Copersucar S.A., através da participação no Conselho de Ad-
ministração, Conselho Fiscal e Comitês de Governança. Assim, o investimento na Copersu-
car S.A. é reconhecido pelo método de equivalência patrimonial uma vez que a Controlada 
exerce influência significativa em sua administração. (a) Os percentuais de participação, 
os saldos patrimoniais e de resultado das controladas e o resultado de equivalência, in-
cluindo a coligada estão apresentados a seguir: 

Controladora
 31 de março de 2024

Percentual de 
participação

Ativo 
circulante

Ativo não 
circulante Total ativo

Passivo 
circulante

Passivo não 
circulante

Total 
passivo

Patrimônio 
líquido

Resultado 
do exercício

Efeito no resultado 
da controladora

Ipiranga Agroindustrial S.A. 85,00% 1.849.205 4.284.664 6.133.869 664.645 3.512.332 4.176.997 1.956.892 453.228 385.223
Controladora
 31 de março de 2025

Percentual de 
participação

Ativo 
circulante

Ativo não 
circulante Total ativo

Passivo 
circulante

Passivo não 
circulante

Total 
passivo

Patrimônio 
líquido

Resultado 
do exercício

Efeito no resultado 
da controladora

Ipiranga Agroindustrial S.A. 85,00% 1.761.284 4.508.140 6.269.424 878.869 3.120.050 3.998.919 2.270.505 345.237 293.435
Consolidado
 31 de março de 2024

Percentual de 
participação

Ativo 
circulante

Ativo não 
circulante Total ativo

Passivo 
circulante

Passivo não 
circulante

Total 
passivo

Patrimônio 
líquido

Resultado 
do exercício

Efeito no resultado 
da controladora

Copersucar S.A. 7,5129% 13.350.873 3.294.013 16.644.887 9.452.536 5.098.896 14.551.432 2.068.334 297.785 22.394
Consolidado
 31 de março de 2025

Percentual de 
participação

Ativo 
circulante

Ativo não 
circulante Total ativo

Passivo 
circulante

Passivo não 
circulante

Total 
passivo

Patrimônio 
líquido

Resultado 
do exercício

Efeito no resultado 
da controladora

Copersucar S.A. 7,3606% 11.671.616 4.455.001 16.126.617 8.324..838 5.710.634 14.035.473 2.091.144 408.235 29.454
14. Imobilizado:
Consolidado
Custo Imóveis Benfeitorias

Máquinas e 
equipamentos Veículos

Móveis e 
utensílios

Obras em 
andamento Outros

Lavoura 
de cana Total

Saldo em 31 de março de 2023 311.053 5.046 1.225.009 436.263 24.837 7.204 – 1.938.110 3.947.522
Adições 85.518 6 167.667 55.067 3.017 37.560 3.321 423.290 775.446
Baixas – – (492) (18.559) (14) – – – (19.065)
Transferências 720 – 678 122 – (1.520) – (8.810) (8.810)
Saldo em 31 de março de 2024 397.291 5.052 1.392.862 472.893 27.840 43.244 3.321 2.352.590 4.695.093
Adições 9.923 68 238.153 95.715 4.105 74.501 31.563 240.099 694.127
Baixas (3.571) – (1.809) (22.806) (73) – – – (28.259)
Transferências 17.542 – 40.080 5 21 (40.960) (16.688) (9.617) (9.617)
Saldo em 31 de março de 2025 421.185 5.120 1.669.286 545.807 31.893 76.785 18.196 2.583.072 5.351.344
Depreciações Acumuladas
Saldo em 31 de março de 2023 (29.984) (1.983) (646.370) (137.913) (14.557) – – (1.124.696) (1.955.503)
Depreciações do exercício (4.334) (166) (153.481) (34.324) (2.399) – – (213.011) (407.715)
Baixas – – 358 10.184 6 – – – 10.548
Transferências – – – – – – – 8.810 8.810
Saldo em 31 de março de 2024 (34.318) (2.149) (799.493) (162.053) (16.950) – – (1.328.897) (2.343.860)
Depreciações do exercício (4.695) (166) (150.015) (38.139) (2.704) – – (270.014) (465.733)
Baixas – – 761 14.553 46 – – – 15.360
Transferências – – – – – – – 9.617 9.617
Saldo em 31 de março de 2025 (39.013) (2.315) (948.747) (185.639) (19.608) – – (1.589.294) (2.784.616)
Valor líquido contábil
Em 31 de março de 2024 362.973 2.903 593.369 310.840 10.890 43.244 3.321 1.023.693 2.351.233
Em 31 de março de 2025 382.172 2.805 720.539 360.168 12.285 76.785 18.196 993.778 2.566.728

c. Bens dados em garantia: O Grupo cedeu determinados bens do ativo imobilizado em 
garantia de operações de financiamentos no valor de R$ 82.415 (R$ 69.714 em 31 de 
março de 2024). d. Valor recuperável do ativo imobilizado: Durante os exercícios encer-
rados em 31 de março de 2025 e 2024 não foram identificados eventos que indicassem a 
necessidade de efetuar cálculos para avaliar eventual redução do imobilizado ao seu valor 
de recuperação. 15. Direito de uso, parcerias agrícolas e arrendamentos a pagar: 
A  movimentação do direito de uso está apresentada a seguir:
Consolidado
Ativos de direito de uso: 31/03/2025 Ativos de direito de uso: 31/03/2024
1º de abril de 2024 1.610.668 1º de abril de 2023 1.117.709
Novos contratos 164.680 Novos contratos 523.711
Depreciação (262.108) Depreciação (246.034)
Remensuração (i) (45.509) Remensuração (i) 215.282
31 de março de 2025 1.467.731 31 de março de 2024 1.610.668
(i) Atualização do índice de correção, substancialmente composto pela variação do preço 
da CONSECANA - Conselho dos Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Etanol do Estado 
de São Paulo aplicado nos contratos de arrendamentos e parcerias agrícolas. A movimen-
tação dos arrendamentos e parcerias agrícolas a pagar estão apresentadas a seguir:
Consolidado
Passivo de Arrendamento: Passivo de Arrendamento:
1º de abril de 2024 1.786.659 1º de abril de 2023 1.281.147
Novos contratos 164.680 Novos contratos 523.711
Despesas financeiras 139.078 Despesas financeiras 95.658
Pagamentos (324.225) Pagamentos (329.139)
Remensuração (i) (45.509) Remensuração (i) 215.282
31 de março de 2025 1.720.683 31 de março de 2024 1.786.659
Circulante 323.370 Circulante 110.487
Não circulante 1.397.313 Não circulante 1.676.172
(i) Atualização do índice de correção, substancialmente composto pela variação do preço 
da CONSECANA aplicado nos contatos de arrendamento e parceria agrícola. A taxa incre-
mental média ponderada de empréstimos aplicada ao passivo de arrendamento em 31 de 
março de 2025 foi de 10,25% a.a. (idêntico a 31 de março de 2024). Os saldos estimados 
de arrendamento a pagar e parceria agrícola a pagar no curto e longo prazo têm a seguin-
te composição de vencimento:
Consolidado Vencimentos
Ano/Safra
2025/2026 337.246
2026/2027 287.974
2027/2028 247.371
A partir de 2028 2.064.935
Ajuste a valor presente (1.216.843)
Total 1.720.683
16. Fornecedores: Consolidado

2025 2024
Fornecedores de bens e serviços 104.773 85.077
Fornecedores de cana-de-açúcar 9.062 59.621

113.835 144.698
Os valores a pagar aos fornecedores de cana-de-açúcar levam em consideração a cana-
de-açúcar entregue e ainda não paga, bem como o complemento de preço calculado com 
base no preço final de safra. A exposição do Grupo para os riscos de moeda e de crédito 
relacionados a fornecedores está divulgada na nota explicativa nº 27. Veja política contá-
bil na nota explicativa 7 (j).
17. Obrigações a pagar por aquisições de participações e ativos: Consolidado

2025 2024
Contas a pagar por aquisição de ações próprias (i) 75.286 92.585
Contas a pagar por aquisição de ativos (ii) 24.069 65.287

99.355 157.872
Passivo circulante 49.184 49.729
Passivo não circulante 50.171 108.143
(i) O saldo a pagar corresponde à aquisição de parte das ações de ND3 Bioenergia Ltda. 
em 31 de outubro de 2016, corrigido pela variação do índice de ATR - Açúcar Total Recu-
perado divulgado pelo CONSECANA e será pago em 11 parcelas com vencimento da última 
parcela em 03 de novembro de 2026. E parte corresponde à aquisição pela Companhia em 
22 de novembro de 2018 das ações da A.P.B.C. Agropecuária Ltda. pelo preço fixado em 
dólar, sendo certo que em nenhuma hipótese a taxa poderá ser inferior a R$ 3,24, e será 
pago em 11 parcelas com vencimento da última parcela em 25 de novembro de 2028. 
(ii) Em 30 de novembro de 2020, conforme contrato de venda e compra foi adquirido o 
imóvel rural Fazenda São Benedito II, localizada no Mato Grosso do Sul, com 1.755,8577 

hectares, conforme Escritura de Compra e Venda pelo valor total de R$ 73.997, que corres-
ponde a 1.040.000 sacas de sojas, tendo como forma de pagamento: (a) Pagamento ini-
cial no montante de R$ 15.000, correspondente a 133.333 sacas de soja, que já foi reali-
zado; (b) Pagamentos anuais em 5 parcelas com primeira parcela na quantidade de 74.667 
sacas de soja, em abril de 2021, segunda e terceira parcelas de 200.000 sacas de soja cada 
em abril de 2022 e 2023, respectivamente, quarta parcela de 212.000 sacas de soja em 
abril de 2024 e a última parcela de 220.000 sacas de soja em abril de 2025. Em 31 de 
março de 2025 o saldo a pagar está atualizado pelo valor justo. O efeito da atualização do 
valor justo futuro, apesar de transitar na demonstração do resultado, somente terá efeito 
no caixa da Companhia quando do vencimento e liquidação das parcelas futuras. Após a 
aquisição da Fazenda São Benedito II foi realizado contrato de Compromisso de Permuta 
com a Fazenda Morrinhos Gleba A, localizada em Tambaú com uma área de 1.917,5569 
hectares, sabendo-se que pela Permuta não haverá pagamento de qualquer forma, sendo 
realizada de forma pura e simples, em Abril de 2023 foi efetuado o pagamento amortizan-
do R$ 23.870, em Abril de 2024 foi efetuado o pagamento amortizando R$ 23.303. A ex-
posição do Grupo para os riscos de moeda e de crédito relacionados a obrigações a pagar 
por aquisições de participações e ativos está divulgada na nota explicativa nº 27. A seguir 
apresentamos as movimentações da controlada e consolidadas dos exercícios 2025 e 2024:

Consolidado 31.03.2024 Adições

Juros e 
variações 

apro- 
priados

Paga- 
mento de 
principal

Paga- 
mento 

de juros 31.03.2025
Contas a pagar por
 aquisição de
  ações próprias 92.585 – 7.570 (14.693) (10.176) 75.286
Contas a pagar por
 aquisição de ativos 65.287 9.918 (1.119) (37.311) (12.706) 24.069

157.872 9.918 6.451 (52.004) (22.882) 99.355

Consolidado 31.03.2023 Adições

Juros e 
variações 

apro- 
priados

Paga- 
mento de 
principal

Paga- 
mento 

de juros 31.03.2024
Contas a pagar por
 aquisição de
  ações próprias 115.926 – (115) (14.692) (8.534) 92.585
Contas a pagar por
 aquisição de ativos 90.049 10.122 (6.257) (21.355) (7.272) 65.287

205.975 10.122 (6.372) (36.047) (15.806) 157.872
Veja política contábil na nota explicativa 7 (j).
18. Financiamentos - Cooperativa: Controladora e Consolidado

2025 2024
Moeda nacional
Repasse de recursos - juros médios de 13,06% a.a. 26.513 27.618
Passivo circulante – 4.945
Passivo não circulante 26.513 22.673
Correspondem a recursos repassados pela Cooperativa de Produtores de Cana-de-Açúcar, 
Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo a título de empréstimos e são substancialmente 
compostos por valores decorrentes de operações sub-judice, garantidas por Letras de Câm-
bio, avais da Diretoria e produção de açúcar e etanol.
A seguir apresentamos a movimentação nos exercícios:

31.03.2024 Captações

Juros 
apro- 

priados

Paga- 
mento de 
principal

Paga- 
mento de 

juros 31.03.2025
Financiamentos -
 Cooperativa 27.618 1.096 1.162 (2.171) (1.192) 26.513

27.618 1.096 1.162 (2.171) (1.192) 26..513

31.03.2023 Captações

Juros 
apro- 

priados

Paga- 
mento de 
principal

Paga- 
mento de 

juros 31.03.2024
Financiamentos -
 Cooperativa 25.533 3.883 1.192 (1.982) (1.008) 27.618

25.533 3.883 1.192 (1.982) (1.008) 27.618
Veja política contábil na nota explicativa 7 (j). 
19. Financiamentos: A seguir demonstramos as principais informações sobre os termos 
contratuais dos empréstimos e financiamentos, no Consolidado, que são mensurados pelo 
custo amortizado. Para mais informações sobre a exposição do Grupo a riscos de taxa de 
juros e liquidez, veja nota explicativa n° 27.

Consolidado Vencimento Saldo devedor
Modalidade Moeda Encargos De Até Garantias 2025 2024
Debêntures (iv) R$ IPCA (15) +6,4400% a.a. 04/07/2023 16/06/2031 Aval + Contrato cessão energia 219.566 207.766
Debêntures (v) R$ IPCA (15) + 6,15% a.a. e IPCA + 6,33 a.a. 21/02/2024 17/02/2031 Aval 287.179 271.851
Debêntures (ii) R$ IPCA (15) + 4,4500% a.a. 24/06/2021 16/07/2029 Aval 186.366 176.244
Debêntures (i) R$ IPCA (15) + 2,6125% a.a. 23/10/2019 15/10/2026 Aval 138.393 197.189
Debêntures (iii) R$ IPCA (15) + 7,4000% a.a. 29/07/2022 15/08/2029 Aval 224.255 212.330
Debêntures (iv) R$ IPCA (15) + 6,5473% a.a. 29/07/2022 15/08/2029 Aval 137.307 –
Cédula de Crédito Bancário - CCB R$ Juros de 1,5% a.a. + CDI (100%) 26/03/2021 23/03/2032 Aval 1.145 1.306
CPRF R$ Juros de 1,5% a.a. CDI (100%) 05/05/2022 08/05/2028 Aval – 64.837
Cédula de Crédito exportação CCE R$ Juros de 1,5% a.a. CDI (100%) 22/06/2018 11/05/2026 Aval + penhor de Cana-de-Açúcar 26.230 43.491
Cédula de Crédito Bancário - CCB R$ Juros de 1,50% a.a. + CDI (100%) 24/03/2023 24/03/2028 Aval 75.219 100.186
Nota de Crédito exportação NCE R$ Juros de 119% a 120% a.a. do CDI (100%) 22/10/2018 16/02/2027 Aval Acionistas 9.601 27.666
Finame/BNDES R$ Juros de 2,50% a.a. até 8,50% a.a. 15/12/2009 15/12/2025 Aval Acionistas + Equipamento Financiado 14.079 9.664
Finame/BNDES R$ TJLP acrescida de 2,65% a.a. até 5,70% a.a. 15/04/2009 15/12/2025 Aval Acionistas + Equipamento Financiado – 1.015
Finame/BNDES R$ SELIC acrescida de 3,58% a.a. até 3,90% a.a. 15/03/2016 15/05/2029 Aval Acionistas + Equipamento Financiado 20.248 –
Finame/BNDES R$ TLP IPCA acrescida de 4,85% a.a. 27/08/2019 16/07/2035 Hipoteca Descalvado 48.084 59.035
CPRF R$ Juros 1,52% a.a. + CDI (100%) 30/01/2018 30/01/2026 Aval + Contrato cessão energia 23.908 49.508
CPRF R$ Juros CDI + 1,05% a.a. até 1,45% a.a 12/04/2019 28/04/2025 Aval 24.457 48.751
CPRF R$ Juros 1,80% a.a. + CDI (100%) 19/02/2021 19/01/2027 Aval 26.070 38.881
Securitização 25 anos R$ Juros de 3,00% a.a. 31/10/2006 31/10/2025 Aval + hipoteca – 17

1.462.107 1.509.737
Circulante 343.330 312.620
Não circulante 1.118.777 1.197.117

(i) De acordo com os termos e condições definidos no Instrumento particular de escritura 
da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição públi-
ca com esforços restritos de distribuição da Ipiranga Agroindustrial S.A., aditado em 18 
de outubro de 2019 (alteração das cláusulas 5.13.1, 6.2.1 e 6.2.2 ) e, em 15 de outubro 
de 2019 foram emitidas 200.000 (duzentas mil) debêntures não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária com valor nominal unitário de R$ 1, perfazendo o valor total de 
R$ 200.000. O valor nominal unitário das debêntures ou seu saldo, será atualizado mone-
tariamente pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (“IBGE”). Sobre o valor nominal unitário atualizado incidirão juros re-
muneratórios equivalentes a 2,6125% ao ano, base 252 dias úteis, a partir da primeira 
data de integralização. A partir da data de emissão, o valor nominal unitário atualizado 
será amortizado em 04 (quatro) parcelas anuais e consecutivas, a partir de 15 de outubro 
de 2023. Os juros remuneratórios serão apurados e pagos semestralmente, sempre no dia 
15 dos meses de abril e outubro de cada ano, com o primeiro pagamento efetuado em 15 
de abril de 2020. Farão jus ao recebimento dos pagamentos aqueles que forem titulares de 
Debêntures ao final do dia útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. 
(ii) De acordo com os termos e condições definidos no Instrumento particular de escritura 
da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição públi-
ca com esforços restritos de distribuição da Ipiranga Agroindustrial S.A., em 24 de junho 
de 2021 foram emitidas 150.000 (cento e cinquenta mil) debêntures não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária com valor nominal unitário de R$ 1,00 perfazendo o valor 
total de R$ 150.000. O valor nominal unitário das debêntures ou seu saldo, será atualiza-
do monetariamente pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (“IBGE”). Sobre o valor nominal unitário atualizado incidirão 
juros remuneratórios equivalentes a 4,4500% ao ano, base 252 dias úteis, a partir da 
primeira data de integralização. A partir da data de emissão, o valor nominal unitário 
atualizado será amortizado em 05 (cinco) parcelas anuais e consecutivas, a partir de 15 
de julho de 2026. Os juros remuneratórios serão apurados e pagos semestralmente, sempre 
no dia 15 dos meses de janeiro e julho de cada ano, com o primeiro pagamento efetuado 
em 17 de janeiro de 2022. Farão jus ao recebimento dos pagamentos aqueles que forem 
titulares de Debêntures ao final do dia útil imediatamente anterior à respectiva data de 
pagamento. (iii) De acordo com os termos e condições definidos no Instrumento particu-
lar de escritura da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para 

distribuição pública com esforços restritos de distribuição da Ipiranga Agroindustrial S.A., 
em 29 de julho de 2022 foram emitidas 200.000 (duzentas mil) debêntures não conversí-
veis em ações, da espécie quirografária com valor nominal unitário de R$ 1,00 perfazendo 
o valor total de R$ 200.000. O valor nominal unitário das debêntures ou seu saldo, será 
atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”). Sobre o valor nominal unitário atualizado 
incidirão juros remuneratórios equivalentes a 7,4000% ao ano, base 252 dias úteis, a 
partir da primeira data de integralização. A partir da data de emissão, o valor nominal 
unitário atualizado será amortizado em 03 (três) parcelas anuais e consecutivas, a partir 
de 15 de agosto de 2027. Os juros remuneratórios serão apurados e pagos semestralmente, 
sempre no dia 15 dos meses de janeiro e julho de cada ano, com o primeiro pagamento 
efetuado em 15 de fevereiro de 2023. Farão jus ao recebimento dos pagamentos aqueles 
que forem titulares de Debêntures ao final do dia útil imediatamente anterior à respectiva 
data de pagamento. (iv) De acordo com os termos e condições definidos no Instrumento 
particular de escritura da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, 
para distribuição pública em rito de registro automático de distribuição da Ipiranga 
Agroindustrial S.A., em 04 de julho de 2023 foram emitidas 200.000 (duzentas mil) de-
bêntures não conversíveis em ações, da espécie com garantia real com valor nominal 
unitário de R$ 1,00 perfazendo o valor total de R$ 200.000. O valor nominal unitário das 
debêntures ou seu saldo, será atualizado monetariamente pela variação acumulada do 
IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”). Sobre o valor 
nominal unitário atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 6,4400% ao 
ano, base 252 dias úteis, a partir da primeira data de integralização. A partir da data de 
emissão, o valor nominal unitário atualizado será amortizado em 07 (sete) parcelas se-
mestrais e consecutivas, a partir de 15 de junho de 2028. Os juros remuneratórios serão 
apurados e pagos semestralmente, sempre no dia 15 dos meses de junho e dezembro de 
cada ano, com o primeiro pagamento efetuado em 15 de dezembro de 2023. Farão jus ao 
recebimento dos pagamentos aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do dia 
útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. De acordo com os termos e 
condições definidos no Instrumento particular de escritura da 5ª (quinta) emissão de de-
bêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adi-
cional fidejussória, em duas séries, para distribuição pública em rito de registro automá-
tico de distribuição da Ipiranga Agroindustrial S.A. O valor total da Emissão será de 
R$ 270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões de reais), (i) R$ 170.000.000,00  
(cento e setenta milhões de reais) o valor total das Debêntures de Primeira Série; 

e (ii) R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) o valor total das Debêntures da Segunda 
Série. Em 15 de fevereiro de 2024 foram emitidas 170.000 (cento e setenta mil) debêntu-
res não conversíveis em ações, 1ª série, da espécie quirografária com valor nominal uni-
tário de R$ 1, perfazendo o valor total de R$ 170.000; em 21 de fevereiro de 2024 foram 
emitidas 100.000 (cento mil) debêntures não conversíveis em ações, 2ª série, da espécie 
quirografária com valor nominal unitário de R$ 1, perfazendo o valor total de R$ 100.000. 
Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes (i) 
a 6,15% ao ano para as Debêntures da Primeira Série, base 252 Dias Úteis, a partir da Data 
de Emissão, e (ii) 6,33% ao ano para as Debêntures da Segunda Série, base 252 Dias Úteis, 
a partir da Data de Emissão; A partir da data de emissão, o valor nominal unitário atuali-
zado será amortizado em 04 (quatro) parcelas anuais e consecutivas, a partir de 15 de 
fevereiro de 2028. Os juros remuneratórios serão apurados e pagos semestralmente, sem-
pre no dia 15 dos meses de agosto e fevereiro de cada ano, com o primeiro pagamento 
efetuado em 15 de agosto de 2024. Farão jus ao recebimento dos pagamentos aqueles que 
forem titulares de Debêntures ao final do dia útil imediatamente anterior à respectiva data 
de pagamento. (v) De acordo com os termos e condições definidos no Instrumento parti-
cular de escritura da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para 
distribuição pública em rito de registro automático de distribuição da Ipiranga Agroindus-
trial S.A., em 17 de julho de 2024 foram emitidas 130.000 (cento e trinta mil) debêntures 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária com valor nominal unitário de R$ 1,00 
perfazendo o valor total de R$ 130.000. O valor nominal unitário das debêntures ou seu 
saldo, será atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”). Sobre o valor nominal unitário 
atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 6,54% ao ano, base 252 dias 
úteis, a partir da primeira data de integralização. A partir da data de emissão, o valor 
nominal unitário atualizado será amortizado em 06 (seis) parcelas anuais e consecutivas, 
a partir de 15 de junho de 2027. Os juros remuneratórios serão apurados e pagos semes-
tralmente, sempre no dia 15 dos meses de junho e dezembro de cada ano, com o primeiro 
pagamento efetuado em 15 de dezembro de 2024. Farão jus ao recebimento dos pagamen-
tos aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do dia útil imediatamente anterior 
a respectiva data de pagamento. Garantias e cláusulas restritivas (“covenants”): 
(i) Debêntures: Para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de 
todas as obrigações assumidas, os acionistas Fiadores Ricardo Tittoto Neto e Leopoldo 
Tittoto, prestam fiança em favor dos debenturistas, representados pelo agente fiduciário, 
na 1ª emissão, na 2ª e 3ª emissão as controladas Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. e 
Ipiranga Agrícola Ltda. prestam fiança em favor dos debenturistas. As principais cláusulas 
restritivas do contrato descrito acima são as seguintes: • Inadimplemento, pela emissora, 
e ou fiadores de quaisquer obrigações relativas às debêntures na data de pagamento. 
• Decretação de falência da emissora, requerimento de autofalência formulado pela emis-
sora, requerimento de falência da emissora formulado por terceiros, pedido de recuperação 
judicial ou de recuperação extrajudicial formulado pela emissora. • Transformação da 
emissora em qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das 
Sociedades por Ações. • Inadimplementos e qualquer obrigação pecuniária da emissora 
contraída no âmbito do mercado financeiro ou mercado de capitais, local ou internacional, 
cujo valor individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 5.000. • Manter os seguintes 
índices financeiros consolidados: - Dívida Líquida/EBITDA <=3,0x; - Liquidez Corrente >+ 
1,0x. Os custos incorridos na captação são apropriados ao resultado em função da fluência 
do prazo, com base no método do custo amortizado, para a apropriação dos encargos fi-
nanceiros durante a vigência da operação. O montante a apropriar no resultado futuro 
totaliza R$ 14.205 em 31 de março de 2025 (R$ 13.676 em 31 de março de 2024). 
(ii) Cédula de Produtor Rural Financeira (“CPRF”): Os recursos decorrentes das CPR Fi-
nanceira são utilizados nas atividades relacionadas ao agronegócio, assim entendidas as 
atividades relacionadas com a produção, comercialização, beneficiamento ou industriali-
zação de produtos ou insumos agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na 
atividade agrícola. O Grupo possui cláusulas de vencimento antecipado referente ao con-
trato de CPR Financeira celebrado em 19 de fevereiro de 2021, para manter os seguintes 
índices financeiros consolidados, conforme abaixo: - Dívida Líquida/EBITDA <=3,0x; - Li-
quidez Corrente >+ 1,0x. (iii) Cédula de crédito bancário - Cédula Rural (“CCB”): Os 
recursos decorrentes das CCB - Cédula Rural são utilizados nas atividades relacionadas ao 
agronegócio, assim entendidas as atividades relacionadas com a produção, comercializa-
ção, beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos agropecuários ou de 
máquinas e implementos utilizados na atividade agrícola. O Grupo possui cláusulas de 
vencimento antecipado referente ao contrato de CCB - Cédula Rural celebrado em 06 de 
maio de 2022, para manter os seguintes índices financeiros consolidados, conforme abai-
xo: • Dívida Líquida/EBITDA <=3,0x; • Liquidez Corrente >+ 1,0x. Em relação às cláusulas 
de vencimento antecipado mencionadas acima, o Grupo avaliou e não há impacto nas 
demonstrações a ser apresentado, pois em 31 de março de 2025 e 2024 não há obrigação 
de apresentar cumprimento de covenants dentro de 12 meses após o período de relatório. 
O Grupo cumpriu todos os índices dos covenants de seus empréstimos e financiamentos na 
data de 31 de março de 2025. O Grupo estima que irá cumprir os covenants que serão 
apresentados nos próximos doze meses, dessa forma os saldos de curto e longo prazo das 
suas dívidas representam a melhor estimativa de desembolso com base nos vencimentos 
previstos em seus contratos para os próximos doze meses. Movimentação dos financia-
mentos: Abaixo apresentamos a movimentação dos financiamentos:
Consolidado

Movimentação dos financiamentos

Tipo de
 financiamento

Saldo 
inicial 
2024

Cap- 
tações

Juros 
apro- 

priados
Pagamento 

de principal
Pagamento 

de juros

Saldo 
final 
2025

Debêntures 1.065.380 130.000 129.332 (50.000) (81.652) 1.193.060
Cédula de Crédito
 Bancário - CCB 101.492 – 12.404 (25.163) (12.369) 76.364
Nota crédito
 exportação NCE 71.157 – 5.790 (34.584) (6.532) 35.831
FINAME/BNDES 69.713 19.981 5.839 (7.528) (5.587) 82.418
CPRF 201.978 – 13.713 (104.228) (37.029) 74.434
Securitização
 25 anos 17 – – (15) (2) –
Total 1.509.737 149.981 167.078 (221.518) (143.171) 1.462.107

Movimentação dos financiamentos

Tipo de
 financiamento

Saldo 
inicial 
2023

Cap- 
tações

Juros 
apro- 

priados
Pagamento 

de principal
Pagamento 

de juros

Saldo 
final 
2024

Debêntures 625.068 470.000 72.837 (50.000) (52.525) 1.065.380
Cédula de Crédito
 Bancário - CCB 101.807 – 13.542 (163) (13.694) 101.492
Nota crédito
 exportação NCE 102.428 – 11.323 (30.000) (12.594) 71.157
FINAME/BNDES 82.109 – 5.804 (12.100) (6.100) 69.713
CPRF 252.859 – 28.587 (57.042) (22.426) 201.978
Securitização
 25 anos 27 – – (6) (4) 17
Total 1.164.298 470.000 132.093 (149.311) (107.343) 1.509.737
Devido à natureza dos financiamentos seu valor justo se aproxima do valor contábil.
As parcelas de financiamentos bancários têm o seguinte cronograma de pagamento:

Consolidado
Ano/safra 2025 2024
2024/2025 – 312.620
2025/2026 343.330 186.530
2026/2027 225.511 211.377
2027/2028 203.618 225.511
Acima de 2028 689.648 573.699

1.462.107 1.509.737
Veja política contábil na nota explicativa 7 (j).
20. IR e CS diferidos e corrente: (i) Impostos diferidos: O IR e a CS diferidos são re-
gistrados para refletir os efeitos fiscais futuros atribuíveis às diferenças temporárias entre 
a base fiscal de ativos e passivos e seus respectivos valores contábeis. Os impostos dife-
ridos, classificados no passivo não circulante (pelo valor líquido) têm a seguinte origem:
Consolidado Ativos Passivos Resultado
IR e CS 2025 2024 2025 2024 2025 2024
Reserva de reavaliação – – 12.343 13.253 910 915
Custo atribuído – – 6.273 6.737 464 505
Ativos biológicos 1.784 – – 615 2.399 (1.669)
Ajuste a valor presente mútuos – – 673 755 82 211
Diferenças - Depreciação
 fiscal e contábil – – 95.447 86.461 (8.986) (7.154)
Depreciação acelerada – – 390.127 364.480 (25.647) (45.626)
Resultados abrangentes -
 Valor justo – – 2.407 2.407 – –
Instrumentos
 financeiros derivativos – – 4.469 12.786 8.317 (6.072)
Indenização ação de preços – – 66.538 66.539 – (27.991)
CPC-06 arrendamentos 94.872 68.705 – – 26.167 (10.497)
C-Bios – – 8.049 9.772 1.723 (9.772)
Prejuízo fiscal e
 base negativa de CS – – – – – (25.561)
Total 96.656 68.705 586.326 563.805 5.430 (132.711)
(–) Compensação (*) (96.656) (68.705) (96.656) (68.705)
Líquido – – 489.670 495.100
(*) Saldos de ativos fiscais diferidos compensados, pois estão relacionados com tributos 
sobre o lucro lançados pela mesma autoridade tributária. O Grupo utiliza taxas de depre-
ciação diferentes daquelas previstas pela legislação fiscal vigente, mas que levam em 
consideração o prazo de vida útil, valor residual e uso estimado dos bens alocados no seu 
ativo imobilizado. A diferença existente entre o encargo de depreciação gerado com base 
na taxa fiscal e aquele gerado com base na taxa contábil é ajustada na apuração do Lucro 
Real, sendo o crédito ou débito tributário reconhecido no mesmo período. O Grupo reco-
nheceu o ativo biológico a valores justos, para os quais também contabilizou os respecti-
vos impostos diferidos. Além disso, foi contabilizado o reflexo dos tributos sobre o valor 
do custo atribuído reconhecido no balanço de abertura. O Grupo utiliza-se do benefício 
fiscal da depreciação acelerada incentivada, onde exclui em sua apuração do lucro real, a 
totalidade do investimento agrícola referente à compra de equipamentos agrícolas e plan-
tio, adicionando tal exclusão à medida da sua depreciação fiscal. A diferença existente 
entre a exclusão e a adição é ajustada na apuração do Lucro Real, sendo o crédito ou dé-
bito tributário reconhecido no mesmo período. (ii) Reconciliação da taxa efetiva: A con-
ciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas fiscais e da despesa de IR e CS 
debitadas em resultado é demonstrada como segue: 
Reconciliação da taxa efetiva: Consolidado

% 2025 % 2024
Resultado antes dos impostos 461.974 645.486
IR no resultado do exercício (116.775) (192.287)
Imposto pela alíquota fiscal (34,00) (157.071) (34,00) (219.465)
Equivalência patrimonial 46,13 10.014 84,78 7.614
Diferenças permanentes 30.282 19.564

(116.775) (192.287)
Veja política contábil na nota explicativa nº 7 (f).
21. Partes relacionadas: a. Operação com pessoal-chave da Administração: Remune-
ração do pessoal-chave da administração: O pessoal-chave da administração é composto 
pela diretoria. Os valores pagos no exercício a título de remuneração foram de R$ 7.025 
(R$ 7.208 em 2024). b. Benefícios a empregados: O Grupo por meio de sua controlada 

Ipiranga Agroindustrial S.A. fornece aos seus colaboradores benefícios que englobam: 
assistência médica, assistência odontológica, e o fornecimento de vale-refeição. O Grupo 
por meio de sua controlada Ipiranga Agroindustrial S.A. inclui em suas políticas de recur-
sos humanos, o Plano de Participação nos Resultados (PPR), sendo elegíveis todos os co-
laboradores com vínculo empregatício formal. As metas e critérios de definição e distribui-
ção da verba de premiação são acordados entre as partes, incluindo os sindicatos que 
representam os colaboradores, com objetivos de ganhos de produtividade, de competitivi-
dade e de motivação e engajamento dos participantes. Os montantes referentes a benefí-
cios a empregados estão apresentados abaixo:

Consolidado
2025 2024

Participação nos lucros (19.574) (18.916)
Vale-refeição (20.263) (18.262)
Convênio médico, odontológico e outros benefícios (6.465) (5.708)

(46.302) (42.886)
c. Contrato de fornecimento: O Grupo possui contrato de exclusividade de fornecimento 
de açúcar e etanol junto à Cooperativa, pelo prazo de 3 anos safras, sendo o contrato re-
novado a cada safra. O Grupo também é interveniente garantidor das operações de venda 
de açúcar e etanol correspondentes ao contrato firmado pela Cooperativa, o qual tem ca-
ráter de exclusividade, assegurando diretamente e indiretamente, benefícios e vantagens 
financeiras e mercadológicas. Os fatores de risco de preço desse contrato são os indicado-
res CEPEA/ESALQ para os mercados interno e externo. Em 31 de março de 2025 as receitas 
do Grupo junto à Cooperativa totalizaram R$ 2.735.590 (R$ 2.425.919 em 31 de março de 
2024). 22. Provisão para contingências e Depósitos judiciais: O Grupo possui processos 
de natureza tributários, trabalhistas e cíveis, todos em razão do curso normal das opera-
ções. A Administração, apoiada na opinião de seus assessores jurídicos e, quando aplicá-
vel, fundamentada em pareceres específicos emitidos por especialistas, avalia a expecta-
tiva do desfecho dos processos em andamento e determina a necessidade ou não de 
constituição de provisão para riscos tributários, trabalhistas e cíveis. Em 31 de março de 
2025 e 2024 não havia necessidade de constituição de provisão para riscos tributários, 
trabalhistas e cíveis. O Grupo possui outras contingências passivas envolvendo questões 
fiscais, trabalhistas e cíveis no montante estimado em 31 de março de 2025 de R$ 177.688 
(R$ 131.053 em 31 de março de 2024). Em razão do estágio em que se encontram essas 
ações e em função dos consultores jurídicos considerarem possíveis as chances de perda, 
nenhuma provisão para perdas foi registrada nas demonstrações financeiras. Depósitos 
judiciais: Em 31 de março de 2025 o saldo de depósitos judiciais totalizava R$ 107.579 
(R$ 82.306 em 31 de março de 2024), referente a depósitos judiciais de natureza traba-
lhistas, cíveis e tributários. Parte substancial desses depósitos refere-se aos levantamen-
tos de valores referente ao IAA (nota explicativa nº 10) no montante de R$ 105.381 
(R$ 78.689 em 31 de março de 2024). Adicionalmente, a Companhia também efetuou 
depósitos judiciais tributários relacionados a PIS e COFINS e IR e CS. Veja políticas contá-
beis nas notas explicativas 7 (m). 23. Patrimônio líquido: a. Capital social - Controla-
dora: O capital social da Companhia no montante de R$ 548.492 em 31 de março de 2025 
e 2024 está representado nestas datas-bases por 76.043.309 ações sem valor nominal, 
conforme abaixo: 

2025 e 2024
Acionistas Nº de ações Valor %
MT - Comércio e Administração Ltda. 19.010.827 137.123 25,00
Barra Grande Administração e Empreendimentos Ltda. 19.010.827 137.123 25,00
Agate Administração e Participações Ltda. 19.010.827 137.123 25,00
ATT Agrícola e Participações Ltda. 19.010.828 137.123 25,00
Total 76.043.309 548.492 100,00%
b. Reservas: Reserva legal: É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada 
exercício social nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do ca-
pital social. Reserva de retenção de lucros: Constituída em função do lucro do exercício 
após a reserva legal, bem como dos dividendos. Está à disposição dos acionistas. c. Ajus-
tes de avaliação patrimonial:  A reserva para ajuste de avaliação patrimonial inclui: 
• Efeito da adoção do custo atribuído para o ativo imobilizado em decorrência da aplica-
ção do Pronunciamento Técnico CPC 27 e Interpretação Técnica ICPC 10 -Interpretação 
sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à Propriedade para Investimento dos 
Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 37 e 43 na data de transição pela Controlada, 
deduzido do respectivo IR e CS diferidos classificado no passivo não circulante, e que vem 
sendo realizado mediante depreciação, alienação ou baixa dos ativos que lhe deram ori-
gem; e • Variações líquidas acumuladas do valor justo de ativos financeiros até que os 
ativos sejam desreconhecidos ou sofram perda por redução no valor recuperável. d. Divi-
dendos: O estatuto social da Companhia determina a distribuição de dividendo mínimo 
obrigatório de 5% do resultado do exercício após a constituição das reservas previstas em 
lei e no próprio estatuto. Em 29 de dezembro de 2021 foram distribuídos dividendos de 
lucros acumulados de períodos anteriores a 31 de março de 2021, no valor de R$ 124.698, 
conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinária (AGE). Ficou definido conforme Terceiro 
Aditivo do Acordo de Acionista de 25 de outubro de 2021, que as partes acordam, expres-
samente, em suspender a distribuição de dividendos, pelo prazo de 06 (seis) anos, a 
contar do exercício 2021/2022, ficando estabelecido que não haverá distribuição de divi-
dendo aos Acionistas nos exercícios de 2021/2022 a 2026/2027, com exceção dos lucros 
acumulados até 31/03/2021, que poderão ser distribuídos a critério dos acionistas. Em 07 
de agosto de 2024 foram distribuídos dividendos no valor de R$ 16.959, conforme Ata de 
Assembleia Geral. Veja políticas contábeis nas notas explicativas nº 7 (i). 24. Receita 
operacional líquida: Veja políticas contábeis nas notas explicativas nº 7 (b). a. Fluxos da 
receita: O Grupo gera receita principalmente pela venda de açúcar e etanol e seus deriva-
dos e receita de venda de energia elétrica. A conciliação entre a receita bruta e a receita 
líquida para fins fiscais apresentadas na demonstração do resultado é conforme segue: 

Consolidado
2025 2024

Receita bruta fiscal 3.026.799 2.654.458
Devolução (18.933) (3.916)
Impostos sobre vendas (231.144) (184.220)

2.776.722 2.466.322
b. Desagregação da receita de contratos com clientes: Na tabela seguinte, apresenta-se 
a composição analítica das receitas de mercadorias por categoria de produtos:

Consolidado
2025 2024

Venda de produtos no mercado externo 1.415.792 1.372.815
Açúcar 1.371.845 1.276.043
Etanol 43.947 96.772
Venda de produtos no mercado interno 1.611.007 1.281.643
Açúcar 156.862 126.348
Etanol 1.162.936 926.755
Cana-de-açúcar 46.564 13.234
Energia Elétrica (i) 97.943 63.291
CBIOs 33.411 33.964
Outros 113.291 118.051
Total da receita bruta 3.026.799 2.654.458
(i) Receita de energia por tipo de contrato.

Consolidado
2025 2024

CCEAR (ii) 35.893 34.387
Mercado livre (ii) 62.050 28.904
Total 97.943 63.291
(ii) Os contratos de venda de energia no âmbito no Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica (“CCEE”) e do mercado livre têm as seguintes características

Empreendimento/SPE Tipo

Energia 
Contratada 

(MWm)

Preço 
Contratado 

(MWh)
Índice de 
Reajuste Reajuste

Bio Iacanga CCEE 100.752 356,56 IPCA Anual
Bio Iacanga Mercado livre 49.028 161,95 IPCA Anual
Bio Mococa Mercado livre 197.761 179,14 IPCA Anual
Veja políticas contábeis nas notas explicativas nº 7 (b).
25. Gastos por natureza: Controladora Consolidado
Custos e despesas por natureza 2025 2024 2025 2024
Gastos com pessoal – – (130.829) (84.689)
Matéria-prima adquirida de terceiros – – (242.868) (229.288)
CCT - Corte, Carregamento e Transporte – – (299.243) (244.233)
Consumo ativo biológico - tratos culturais – – (360.479) (358.779)
Depreciação e amortização – – (369.474) (373.506)
Amortização do direito de
 uso de arrendamento – – (347.083) (335.065)
Insumos e materiais de consumo - industrial – – (145.552) (50.199)
Serviços de terceiros - industrial – – (27.166) (19.270)
Custos e incentivos - cooperativa (i) – – (102.080) (112.584)
Despesas com comercialização e logística – – (9.051) (21.716)
Ação de Preços - IAA – – – 82.808
Demais (custos e despesas) e receitas (40) (35) (27.114) 62.893
Total custos e despesas operacionais (40) (35) (2.060.939) (1.683.628)
Reconciliação com os custos e
 despesas classificadas por função
Custo dos produtos vendidos – – (2.020.187) (1.761.547)
Despesas comerciais – – (25.593) (21.716)
Despesas administrativas e gerais (40) (35) (51.518) (41.061)
Outras despesas operacionais, líquidas – – 36.359 140.696
Total dos custos e despesas
 classificadas por função (40) (35) (2.060.939) (1.683.628)
(i) Despesas repassadas pela Cooperativa e amparada pelo Contrato de Safra de Produção 
de Açúcar e Etanol.
26. Resultado financeiro líquido: Consolidado

2025 2024
Receitas financeiras
Rendimento de aplicações financeiras 78.127 57.240
Ganhos em operações com derivativos - MTM 49.877 57.466
Juros repassados pela Cooperativa (i) 15.077 16.826
Juros sobre obrigações a pagar por aquisições de participações 7.671 9.378
Variação monetária de obrigações a pagar por aquisições ativos 1.239 6.219
Variação cambial ativa – 365
Receitas com derivativos 2.851 1.018
Outras receitas 19.180 4.966

174.022 153.478
Despesas financeiras
Juros sobre financiamentos bancários (169.628) (132.158)
Perdas em operações com derivativos - MTM (74.338) (39.606)
Juros sobre financiamentos - Cooperativa (1.004) (1.127)
Juros repassados pela Cooperativa (i) (3.276) (1.815)
Juros sobre obrigações a pagar por aquisições de participações (15.361) (9.225)
Despesas com derivativos (47.850) (35.752)
Juros sobre parcerias agrícolas e arrendamentos a pagar (139.078) (95.658)
Variação cambial passiva – (354)
Outras despesas (1.502) (2.294)

(452.037) (317.989)
Resultado financeiro líquido (278.015) (164.511)
(i) Receitas e Despesas repassadas pela Cooperativa e amparada pelo Contrato de Safra de 
Produção de Açúcar e Etanol. Veja políticas contábeis nas notas explicativas 7 (c).

27. Instrumentos financeiros: c. Classificação contábil e valores justos: A tabela a seguir apresenta os valores contábeis e os valores justos dos ativos e passivos financeiros, 
incluindo os seus níveis na hierarquia do valor justo.
Consolidado Valor contábil Valor justo

31 de março de 2025

Valor justo por meio 
de outros resultados 

abrangentes (VJORA)

Valor justo 
por meio de 

resultado (VJR)

Ativos 
financeiros a 

custo amortizado

Passivos 
financeiros a 

custo amortizado Total Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativos financeiros mensurados ao valor justo
Aplicações financeiras – 810.964 – – 810.964 – 810.964 – 810.964
Outros investimentos 8.377 – – – 8.377 – 8.377 – 8.377
Instrumentos financeiros derivativos – 38.810 – – 38.810 – 38.810 – 38.810

8.377 849.774 – – 858.151 – 858.151 – 858.151
Ativos financeiros não mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa – – 1.829 – 1.829 – – – –
Contas correntes - Cooperativa – – 257.761 – 257.761 – – – –
Contas a receber de clientes e outros recebíveis – – 49.150 – 49.150 – – – –
Empréstimos a terceiros – – 153.200 – 153.200 – – – –

– – 461.940 – 461.940 – – – –
Passivos financeiros mensurados ao valor justo
Financiamentos bancários – – – 1.462.107 1.462.107 – 1.462.107 – 1.462.107
Instrumentos financeiros derivativos – 25.665 – – 25.665 – 25.665 – 25.665
Financiamentos - Cooperativa – – – 26.513 26.513 – 26.513 – 26.513
Mútuo - Cooperativa – – – 11.941 11.941 – 11.941 – 11.941
Obrigações a pagar por aquisições de
 participações e ativos – – – 99.355 99.355 – 99.355 – 99.355

– 25.665 – 1.599.916 1.625.581 – 1.625.581 – 1.625.581
Passivos financeiros não mensurados ao valor justo
Fornecedores – – – 113.835 113.835 – – – –
Parcerias agrícolas e arrendamentos a pagar – – – 1.720.683 1.720.683 – – – –

– – – 1.834.518 1.834.518 – – – –
Consolidado Valor contábil Valor justo

31 de março de 2024

Valor justo por meio 
de outros resultados 

abrangentes (VJORA)

Valor justo 
por meio de 

resultado (VJR)

Ativos 
financeiros a 

custo amortizado

Passivos 
financeiros a 

custo amortizado Total Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativos financeiros mensurados ao valor justo
Aplicações financeiras – 1.077.473 – – 1.077.473 – 1.077.473 – 1.077.473
Outros investimentos 8.043 – – – 8.043 – 8.043 – 8.043
Instrumentos financeiros derivativos – 39.382 – – 39.382 – 39.382 – 39.382

8.043 1.116.811 – – 1.124.854 – 1.124.854 – 1.124.854
Ativos financeiros não mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa – – 307 – 307 – – – –
Contas correntes - Cooperativa – – 122.391 – 122.391 – – – –
Contas a receber de clientes e outros recebíveis – – 41.539 – 41.539 – – – –
Empréstimos a terceiros – – 8.788 – 8.788 – – – –

– – 173.020 – 173.020 – – – –
Passivos financeiros mensurados ao valor justo
Financiamentos bancários – – – 1.509.737 1.509.737 – 1.509.737 – 1.509.737
Instrumentos financeiros derivativos – 1.776 – – 1.776 – 1.776 – 1.776
Financiamentos - Cooperativa – – – 27.618 27.618 – 27.618 – 27.618
Mútuo - Cooperativa – – – 11.351 11.351 – 11.351 – 11.351
Obrigações a pagar por aquisições de
 participações e ativos – – – 147.750 147.750 – 147.750 – 147.750

– 1.776 – 1.696.456 1.698.232 – 1.698.232 – 1.698.232
Passivos financeiros não mensurados ao valor justo
Fornecedores – – – 144.698 144.698 – – – –
Parcerias agrícolas e arrendamentos a pagar – – – 1.786.659 1.786.659 – – – –

– – – 1.931.357 1.931.357 – – – –

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código E1F4-A90D-392A-C03F.
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d. Mensuração do valor justo: O valor justo de contas a receber de clientes e outros re-
cebíveis, é estimado como valor presente de fluxos de caixas futuros, descontado pela taxa 
de mercado dos juros apurados nas datas-bases de apresentação que se equiparam aos 
valores contábeis. Os valores contábeis, referentes aos instrumentos financeiros constan-
tes no balanço patrimonial, quando comparados com os valores que poderiam ser obtidos 
na sua negociação em um mercado ativo ou, na ausência destes, com o valor presente lí-
quido ajustado com base na taxa vigente de juros no mercado, se aproximam, substancial-
mente, de seus correspondentes valores de mercado. Não ocorreram transferências entre 
níveis a serem consideradas em 31 de março de 2025. e. Gerenciamento de risco finan-
ceiro: O Grupo possui exposição aos seguintes riscos resultantes de instrumentos finan-
ceiros: • Risco de crédito; • Risco de liquidez; e • Risco de mercado. Essa nota apresenta 
informações sobre a exposição do Grupo para cada um dos riscos acima, os objetivos do 
Grupo, políticas e processos de mensuração e gerenciamento de riscos e gerenciamento do 
capital. (i) Estrutura do gerenciamento de risco: A Administração é responsável pelo 
acompanhamento das políticas de gerenciamento de risco do Grupo, e os gestores de cada 
área se reportam regularmente sobre as suas atividades. As políticas de gerenciamento de 
risco do Grupo são estabelecidas para identificar e analisar os riscos enfrentados pelo 
Grupo, para definir limites e controles de riscos apropriados, e para monitorar riscos e 
aderência aos limites. As políticas e sistemas de gerenciamento de riscos são revisados 
frequentemente para refletir mudanças nas condições de mercado e nas atividades do 
Grupo. O Grupo, através de suas normas e procedimentos de treinamento e gerenciamento, 
objetiva desenvolver um ambiente de controle disciplinado e construtivo, no qual todos 
os empregados entendem os seus papéis e obrigações. (ii) Risco de crédito: Risco de 
crédito é o risco de o Grupo incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de uma 
contraparte em um instrumento financeiro, decorrentes da falha destes em cumprir com 
suas obrigações contratuais. O risco é proveniente das contas a receber de clientes e de 
outros recebíveis conforme apresentado abaixo. Caixa e equivalentes de caixa: O Grupo têm 
como princípio trabalhar com um número reduzido de instituições financeiras e busca 
negócios com aquelas que apresentam maior solidez. Além disso, outra política que busca 
mitigar o risco de crédito é manter saldos de aplicações financeiras proporcionalmente ao 
saldo de financiamentos junto a cada uma das instituições. O caixa e equivalentes de 
caixa são mantidos com bancos e instituições financeiras, as quais são consideradas de 
primeira linha. Exposição a risco de crédito: O valor contábil dos ativos financeiros repre-
senta a exposição máxima do crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data das 
demonstrações financeiras foi: 

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Caixa e equivalentes de caixa 50 49 812.793 1.077.780
Aplicações financeiras – – 8.686 7.808
Contas correntes - cooperativa – – 257.761 122.391
Contas a receber de clientes e outros recebíveis – – 49.150 41.539
Empréstimos a terceiros – – 153.200 8.788
Adiantamentos a fornecedores – – 2.577 27.352
Instrumentos financeiros derivativos – – 38.810 39.382

50 49 1.322.977 1.325.040
Circulante 50 49 1.144.763 1.269.062
Não circulante – – 178.214 55.978
Contas correntes - Cooperativa: Toda a receita de venda de produtos da Controlada é 
gerada via transações com a Cooperativa, para a qual a Controlada entrega toda a sua 
produção de açúcar e etanol. A Cooperativa, por sua vez, tem contrato de longo prazo com 
a Copersucar S.A. e suas subsidiárias, no qual estão definidos preço e prazo médio de re-
cebimento. A Controlada opera no modelo cooperativo e não apresenta histórico de per-
das. Assim, provisões para perdas com tais créditos não são constituídas pelo Grupo. 
Contas a receber e outros recebíveis: Basicamente representada por clientes compradores 
de subprodutos do Grupo, bem como cana-de-açúcar. A exposição do Grupo ao risco de 
crédito é influenciada, principalmente, pelas características individuais de cada cliente. 
Não há concentração de risco de crédito. Além disso, as vendas se dão de forma bem 
distribuída durante todo o exercício societário (principalmente no período de safra, que 
vai de março a dezembro de cana ano calendário) o que possibilita o Grupo interromper 
entregas a clientes que porventura se apresentem como potencial risco de crédito. Para 
clientes que apresentam histórico de não cumprimento de suas obrigações financeiras o 
Grupo procura trabalhar com pagamentos antecipados. Não há histórico de perdas signifi-
cativas e de riscos excessivos em valores a receber que justifiquem a constituição de 
provisão para perdas no recebimento. Garantias: A política do Grupo é a de fornecer ga-
rantias financeiras apenas para Companhias do grupo. (iii) Risco de liquidez: Risco de li-
quidez é o risco em que o Grupo irá encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações 
associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou 
com outro ativo financeiro. A abordagem do Grupo na administração de liquidez é de ga-
rantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas 
obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem causar perdas a tercei-
ros ou com risco de prejudicar a reputação do Grupo. O Grupo utiliza de sistemas de infor-
mação e ferramentas de gestão que propiciam a condição de monitoramento de exigências 
de fluxo de caixa e da otimização de seu retorno de caixa em investimentos. O Grupo têm 
como política operar com alta liquidez para garantir o cumprimento de obrigações opera-
cionais e financeiras pelo menos por um ciclo operacional; isto inclui o impacto potencial 

de circunstâncias extremas que não podem ser razoavelmente previstas, como desastres 
naturais e movimentos cíclicos do mercado de commodities. Exposição ao risco de liquidez: 
A seguir, está o valor contábil e os vencimentos contratuais de passivos financeiros, in-
cluindo pagamentos de juros estimados: 
Consolidado 2025

Valor Fluxo até 12 entre 1 entre 2 acima de
contábil contratual meses e 2 anos e 5 anos 5 anos

Fornecedores 113.835 113.835 113.835 – – –
Parceria agrícola e
 arrendamentos
  a pagar 1.720.683 2.937.527 337.246 287.974 650.076 1.662.231
Financiamentos -
 Cooperativa 26.513 26.513 4.945 21.568 – –
Financiamentos 1.462.107 2.073.167 343.330 307.468 1.353.738 68.631
Obrigações a pagar
 por aquisições de
  participações e
  ativos 99.355 99.355 49.184 45.775 4.396 –
Instrumentos
 financeiros
  derivativos 25.665 25.665 – 25.665 – –
Mútuo -
 Cooperativa 11.941 11.941 – 11.941 – –

3.460.099 5.288.003 848.540 700.391 2.008.210 1.730.862
Circulante 829.719 848.540 848.540 – – –
Não circulante 2.630.380 4.439.463 – 700.391 2.008.210 1.730.862
Consolidado 2024

Valor Fluxo até 12 entre 1 entre 2 acima de
contábil contratual meses e 2 anos e 5 anos 5 anos

Fornecedores 144.698 144.698 144.698 – – –
Parceria agrícola e
 arrendamentos
  a pagar 1.786.659 3.199.762 339.592 314.794 732.841 1.812.535
Financiamentos -
 Cooperativa 27.618 27.618 4.945 22.673 – –
Financiamentos 1.509.737 2.073.167 298.129 307.468 1.398.939 68.631
Obrigações a pagar
 por aquisições de
  participações e
   ativos 147.750 147.750 39.607 60.143 48.000 –
Instrumentos
 financeiros
  derivativos 1.776 1.776 – 1.776 – –
Mútuo -
 Cooperativa 11.351 11.351 – 11.351 – –

3.629.589 5.606.122 826.971 718.205 2.179.780 1.881.166
Circulante 622.479 826.971 826.971 – – –
Não circulante 3.017.232 4.779.151 – 718.205 2.179.780 1.881.166
Não são esperados que fluxos de caixa, incluídos nas análises de maturidade do Grupo, 
possam ocorrer significantemente mais cedo ou em montantes significantemente diferen-
tes. (iv) Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de 
mercado, tais como as taxas de câmbio e taxas de juros têm nos resultados do Grupo ou 
no valor de suas participações em instrumentos financeiros. O objetivo do gerenciamento 
de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercados, dentro de 
parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno. Risco cambial: Decorre da 
possibilidade de oscilações das taxas de câmbio das moedas estrangeiras utilizadas pela 
Companhia para a aquisição de ações da própria Companhia. Os saldos de ativos e passivos 
expostos à moeda estrangeira em 31 de março de 2025 e 2024 compreendem unicamente 
operações em dólares norte-americanos e estão assim apresentados:

2025 2024
Passivo Nota R$ US$ (mil) R$ US$ (mil)
Obrigações a pagar por
 aquisições de participações US$ 17 50.114 8.277 54.504 10.923
Total 50.114 8.277 54.504 10.923
Análise de sensibilidade de câmbio: O Grupo adotou três cenários para a análise de sensi-
bilidade, sendo um provável, apresentado, abaixo, e quatro que possam apresentar efeitos 
de deterioração no valor justo dos instrumentos financeiros do Grupo. O cenário Provável 
foi definido internamente pelo Grupo e representa a expectativa com relação à variação 
deste indicador para os próximos 12 meses. Os cenários Possível e Remoto foram prepara-
dos com o agravo do risco em -25%, -50%, 25% e 50%, respectivamente. A metodologia 
utilizada foi o recálculo do valor presente das transações em dólares norte-americanos 
com estresse de cada cenário sobre a taxa de mercado do dia 31 de março de 2025, sub-
traído do valor já reconhecido e apurando-se o valor do resultado no qual o Grupo seria 
afetado de acordo com cada cenário. A análise considera que todas as outras variáveis, 
especialmente as taxas de juros, são mantidas constantes.

Exposição em 
2025 R$

Câmbio 
médio

Exposição em 
2025 US$ (mil)

Redução em Elevação em
Passivo Risco -50% -25% 50% 25%
Obrigações a pagar por aquisições de participações US$ 50.114 Câmbio 6,05 50.114 25.057 12.529 (25.057) (12.529)
Total
Impacto líquido no resultado e no patrimônio líquido 50.113 20.057 12.529 (25.057) (12.529)

Exposição em 
2024 R$

Câmbio 
médio

Exposição em 
2024 US$ (mil)

Redução em Elevação em
Passivo Risco -50% -25% 50% 25%
Obrigações a pagar por aquisições de participações US$ 54.504 Câmbio 4,99 (10.923) 27.252 13.626 (27.252) (13.626)
Total
Impacto líquido no resultado e no patrimônio líquido (10.923) 16.329 2.703 (16.329) (2.703)
Risco de taxa de juros: As operações do Grupo estão expostas às taxas de juros indexadas ao CDI, TJLP, TLP e IPCA. A variação cambial entre o Real e o Dólar não foi considerada pois 
o empréstimo nesta moeda está combinado com um SWAP para trocar essa variação pela variação do CDI.

Exposição ao risco de taxa de juros: Na data das demonstrações financeiras, o perfil dos 
instrumentos financeiros remunerados por juros do Grupo eram:

Consolidado
Ativos financeiros Nota 2025 2024
Aplicações financeiras 9 812.793 1.077.473
Aplicações financeiras - Não Circulante 9 8.686 7.808
Passivos financeiros
Financiamentos - cooperativa 18 26.513 27.618
Financiamentos bancários 19 1.462.107 1.509.737
Mútuo - cooperativa 11.941 11.351

Análise de sensibilidade de fluxo de caixa para instrumentos de taxa variável: Com base 
no saldo do endividamento, no cronograma de desembolsos e nas taxas de juros dos 
financiamentos e dos ativos, o Grupo efetua uma análise de sensibilidade de quanto 
teria aumentado (reduzido) o patrimônio líquido e o resultado do exercício de acordo 
com os montantes mostrados a seguir. O Cenário 1 corresponde ao cenário considera-
do mais provável nas taxas de juros, na data das demonstrações financeiras. O Cenário 
2 corresponde a uma alteração de 25% nas taxas e o Cenário 3 corresponde a uma 
alteração de 50% nas taxas.

Separamos os efeitos em apreciação e depreciação nas taxas conforme as tabelas a seguir:
Cenários

Consolidado Aumento do índice Aumento do índice Redução do índice Redução do índice
Exposição Provável em 25% em 50% em 25% em 50%

Ativos financeiros 31/03/2025 Risco % valor % valor % valor % valor % valor
 Aplicações financeiras 810.964 CDI 11,28 91.477 14,10 114.346 16,92 137.215 8,53 77.285 6,71 54.416
Total dos ativos financeiros 810.939 91.477 114.346 137.215 77.285 54.416
Passivos financeiros
 Financiamentos - Finame (5.795) PRE 3,21 (186) 4,01 (233) 4,82 (279) 2,41 (140) 1,61 (93)
 Financiamentos - Finame (28.532) PRE 6,65 (1.897) 8,31 (2.372) 9,98 (2.846) 4,99 (1.423) 3,33 (949)
 Financiamentos - NCE/CPRF (48.084) IPCA 5,48 (2.635) 6,85 (3.294) 8,22 (3.953) 4,11 (1.976) 2,74 (1.318)
 Financiamentos - Debêntures (186.636) CDI 11,28 (21.053) 14,10 (26.316) 16,92 (31.579) 8,46 (15.789) 5,64 (10.526)
 Financiamentos - Finame (1.193.060) IPCA 5,48 (65.380) 6,85 (81.725) 8,22 (98.070) 4,11 (49.035) 2,74 (32.690)
Total dos passivos financeiros (1.462.107) (91.151) (113.940) (136.727) (68.363) (45.576)
Impacto no resultado e no patrimônio líquido (22.789) (45.576) 22.788 45.575

Cenários
Consolidado Aumento do índice Aumento do índice Redução do índice Redução do índice

Exposição Provável em 25% em 50% em 25% em 50%
Ativos financeiros 31/03/2024 Risco % valor % valor % valor % valor % valor
 Aplicações financeiras 1.077.473 CDI 12,35 133.068 15,44 166.335 18,53 199.602 9,26 99.801 6,18 66.534
Total dos ativos financeiros 1.077.473 133.068 166.335 199.602 99.801 66.534
Passivos financeiros
 Financiamentos - Finame/BNDES (1.015) TJLP 5,62 (57) 7,03 (71) 8,43 (86) 4,22 (43) 2,81 (29)
 Financiamentos - Finame – SELIC 12,52 – 15,65 – 18,78 – 9,39 – 6,26 –
 Financiamentos - Finame/BNDES (68.698) IPCA 3,92 (2.693) 4,90 (3.366) 5,88 (4.039) 2,94 (2.020) 1,96 (1.346)
 Financiamentos - CPRF/CCB (374.644) CDI 12,35 (46.269) 15,44 (57.836) 18,53 (69.403) 9,26 (34.701) 6,18 (23.134)
 Financiamentos - Debêntures (1.065.380) IPCA 3,92 (41.763) 4,90 (52.204) 5,88 (62.644) 2,94 (31.322) 1,96 (20.881)
Total dos passivos financeiros (1.509.737) (90.782) (113.477) (136.172) (68.086) (45.390)
Impacto no resultado e no patrimônio líquido (22.695) (45.390) 22.695 45.390
Fontes: As informações do CDI, SELIC e TJLP foram extraídas da base da B3 (Brasil, Bolsa e Balcão), o IPCA foi extraído do IBGE com a data-base do último dia útil de março de 2024. 

Instrumentos financeiros derivativos: Conforme definido nas políticas internas, o resul-
tado da Companhia deve ser oriundo da geração de caixa do seu negócio e não de transa-
ções no mercado financeiro. Desta forma, a utilização de derivativos deve ter como finali-
dade exclusiva a proteção das eventuais exposições que ela possa ter decorrente dos riscos 
nos quais ela está exposta, sem fins especulativos. A contratação de um derivativo deve 
ter como contraparte um ativo ou um passivo exposto, reconhecido ou não, e que podem 
afetar o resultado da Companhia, nunca alavancando a posição. O critério adotado para 
definição do valor de referência dos instrumentos financeiros derivativos está atrelado ao 
valor da dívida e/ou dos ativos. Durante o exercício findo em 31 de março de 2025, a 
Companhia não manteve posições com os conhecidos instrumentos financeiros derivativos 
exóticos. O saldo de derivativo contratado durante o exercício e reconhecido pelo seu valor 
justo está demonstrado abaixo:

Consolidado - 2025
Derivativos - Ativo Vencimento Nocional - R$ Valor justo - R$
Swap de IPCA x CDI Out/26 50.000 6.401
Swap de IPCA x CDI Jul/29 150.000 19.277
Swap de IPCA x CDI Ago/29 150.000 13.132

38.810
Derivativos - Passivo
Swap de PRÉ x CDI Abr/25 60.000 (47)
Swap de IPCA x CDI Jun/31 200.000 (7.731)
Swap de IPCA x CDI Fev/31 170.000 (6.761)
Swap de IPCA x CDI Fev/31 100.000 (3.622)
Swap de IPCA x CDI Jun/32 130.000 (7.504)

25.665
Consolidado - 2024

Derivativos - Ativo Vencimento Nocional - R$ Valor justo - R$
Swap de IPCA x CDI Out/26 50.000 7.875
Swap de IPCA x CDI Jul/29 150.000 16.665
Swap de IPCA x CDI Ago/29 150.000 14.842

39.382
Derivativos - Passivo
Swap de PRÈ x CDI Abr/25 60.000 (323)
Swap de IPCA x CDI Jun/31 200.000 (126)
Swap de IPCA x CDI Fev/31 170.000 (293)
Swap de IPCA x CDI Fev/31 100.000 (1.034)

1.776
28. Gerenciamento de capital: A gestão de capital do Grupo é feita para equilibrar as 
fontes de recursos próprias e terceiras, balanceando o retorno para os acionistas e o risco 
para acionistas e credores.

A dívida do Grupo para relação ajustada do capital ao final do exercício é apresentada a 
seguir:

Controladora Consolidado
Gestão de capital 2025 2024 2025 2024
Total do passivo – – 3.998.919 4.176.977
(–) Caixa e equivalentes de caixa (50) (49) (812.793) (1.077.780)
(=) Dívida líquida (A) (50) (49) 3.186.126 3.099.197
Total do patrimônio líquido (B) 1.929.874 1.663.316 2.270.556 1.956.941
Relação dívida líquida sobre
 capital ajustado (A/B) – – 1,40 1,58
29. Compromissos: Compromisso de compra de cana-de-açúcar: O Grupo possui diver-
sos contratos de parceria agrícola com terceiros para garantir parte de sua produção para 
os próximos períodos de colheita. A quantidade de cana-de-açúcar a ser adquirida é cal-
culada com base em uma estimativa de colheita de cana-de-açúcar por área geográfica. A 
quantia a ser paga pelo Grupo será determinada para cada período de colheita ao término 
de tal período de colheita de acordo com a sistemática de pagamento da cana-de-açúcar 
adotado pela CONSECANA. Compromissos futuros: No exercício findo em 31 de março de 
2025, o Grupo possui diversos contratos de venda de mercadoria futura, com o preço fixa-
do em dólares. Dos contratos firmados para a Safra 2025/2026 já estão fixadas 376.784 
toneladas de açúcar (396.545 em 2024), para SF 2026/2027 já estão fixadas 29.000 to-
neladas de açúcar. Compromissos venda de energia elétrica: No exercício findo em 31 
de março de 2025, o Grupo possui contratos de venda de energia elétrica negociados na 
modalidade de leilão com a CCEE e demais contratos de mercado livre, para entrega na 
safra 2024/2025, os quais possuem preços fixos e, são atualizados anualmente pelo IPCA. 
A quantidade contratada para a Safra 2025/2026 de 96.975 Mwh (123.804 Mwh em 2024). 
30. Demonstrações dos fluxos de caixa - Informações suplementares: A demonstração 
do fluxo de caixa foi elaborada de acordo com o CPC 3 (R2) - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa. Atividades operacionais, de investimentos e financiamentos não envolvendo 
caixa:

Consolidado
2025 2024

Aquisição de imobilizado com linhas de financiamentos – (19.021)
Adições e remensurações de direito de uso
 com arrendamentos a pagar (119.171) (792.711)
31. Eventos subsequentes: Em 25 de abril de 2025, o Grupo contratou uma nova opera-
ção de crédito junto ao Bank of China (Brasil) Banco Múltiplo S.A., no montante total de 
R$ 180 milhões. Os recursos foram captados com o objetivo de reforçar o capital do Grupo 
no início do ciclo operacional da safra 2025/2026. Este evento não existia na data-base 
das demonstrações financeiras encerradas em 31 de março de 2025, sendo, portanto, 
classificado nos termos do CPC 24 - Evento Subsequente, como um evento que não requer 
ajuste, mas cuja divulgação se faz necessária em razão de sua relevância para o entendi-
mento da posição financeira atual do Grupo.

A Diretoria Contador: Gabriel Pardini Bernardes - CRC SP 314865/O

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Aos Diretores e acionistas da Santana Administração e Participações S.A. - Serrana - 
São Paulo. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
da Santana Administração e Participações S.A. (“Companhia”), identificadas como contro-
ladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
março de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis mate-
riais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Santana Administração e Participa-
ções S.A. em 31 de março de 2025, o desempenho individual e consolidado de suas ope-
rações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à 
Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 

apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração pelas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstra-
ções financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a admi-
nistração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacio-
nal e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de se-
gurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevan-
tes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 

perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimen-
tos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de dis-
torção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. - Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia e suas controladas. - Avaliamos a adequação das políti-
cas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-
ções feitas pela administração. - Concluímos sobre a adequação do uso, pela administra-
ção, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam le-
vantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da  
Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos  
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 

demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manterem 
em continuidade operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. - Planejamos e executamos 
a auditoria do grupo para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às 
informações financeiras das entidades ou unidades de negócio do grupo como base para 
formar uma opinião sobre as demonstrações financeiras do Grupo. Somos responsáveis 
pela direção, supervisão e revisão do trabalho de auditoria executado para os propósitos 
da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos 
com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Ribeirão Preto, 13 de junho de 2025

KPMG Auditores Independentes Ltda. Daniel Marino de Toledo
CRC 2SP-027666/O-5 F S Contador - CRC 1SP249851/O-8

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código E1F4-A90D-392A-C03F.
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